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Laranjal/MG,.......de .................... de 2025. 

 
Assinatura do responsável 

 

 
Senhor Proponente 
Visando comunicação futura entre o Departamento de Licitações e o proponente, solicito de Vossa Senhoria 
preencher o recibo de entrega do edital e remeter ao Departamento de Licitações, através do e- 
mail licitacao@laranjal.mg.gov.br. A não remessa do recibo de retirada de Edital exime a Prefeitura 
Municipal de Laranjal da responsabilidade de comunicação através de e-mail, de eventuais esclarecimentos e 
retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, 
não cabendo posteriormente qualquer reclamação. 

OBJETO: CONSTITUI OBJETO DESTE CERTAME O REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES A FIM DE 
ATENDER ÀS NECESSIDADES DA UNIDADE BASICA DE SAÚDE (UBS) DO MUNICÍPIO 
DE LARANJAL/MG, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NOS TERMOS DO TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I DO 
PRESENTE EDITAL. 
 
Empresa:       

CNPJ nº:      

INSC. EST:      

ENDEREÇO:       

BAIRRO:  CIDADE:  UF:   

CEP Nº:  TELEFONE:  FAX:    

http://laranjal.digital/
http://www.pirangi.sp.gov.br/
mailto:licitacao@laranjal.mg.gov.br
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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2025  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 106/2025 
DATA DE ABERTURA: 16/12/2025  
HORÁRIO: 08h30min 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM  

 
A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO O REGISTRO DE PREÇO 
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES A FIM DE ATENDER ÀS NECESSIDADES DA 
UNIDADE BASICA DE SAÚDE (UBS) DO MUNICÍPIO DE 
LARANJAL/MG, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NOS TERMOS DO TERMO DE 
REFERÊNCIA – ANEXO I DO PRESENTE EDITAL. 

 
O MUNICÍPIO DE LARANJAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o nº. 17.947.615/0001-22, com sede na Rua Norberto Berno, n° 85, Centro, CEP 
36.760-000, Laranjal/MG, através de seu Pregoeiro e equipe de Apoio, torna pública a 
abertura do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 106/2025, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 051/2025, pelo sistema de REGISTRO DE PREÇOS, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, 
com a finalidade de receber propostas e documentos de habilitação, objetivando o 
registro de preços para os serviços descritos abaixo, processando-se essa licitação nos 
termos da Lei Federal nº 14.133/2021, pelo Decreto Municipal nº 461, 462, 463 e 464 
de 2023 e Instrução Normativa 01/2023. 
 

CREDENCIAMENTO E ENTREGA ENVELOPES 
DATA:  16/12/2025 - HORÁRIO: 08h15min às 08h30min. 

   
ABERTURA DA SESSÃO  

DATA: 16/12/2025 - HORÁRIO: 08h30min.  
 

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação – Rua Norberto Berno, n° 85, 
Centro, CEP 36.760-000 – Laranjal/MG. 

RETIRADA DO EDITAL 
MUNICÍPIO DE LARANJAL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES  

TEL: (32) 3424-1387 

EMAIL: licitacao@laranjal.mg.gov.br 
SITE: https://laranjal.digital/transparencia/licitacoes/ 

WHATSAPP: (32) 93300-4736 

 
1. DO OBJETO: 
1.1. Edital de pregão presencial para o registro de preço para futurra e eventual  
aquisição de equipamentos hospitalares a fim de atender às necessidades das unidades 
básicas de saúde (UBS) do Municipio de Laranjal, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas nos termos do Termo de Referência – Anexo I do presente 

mailto:licitacao@laranjal.mg.gov.br
https://laranjal.digital/transparencia/licitacoes/
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edital. 
 
2. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 
2.1. Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto no item 7 
deste edital, deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação 
em envelopes distintos, lacrados, não transparentes, identificados, respectivamente, 
como n° 1 e n° 2, com os seguinte dizeres: 
 

ENVELOPE N° 01 

"PROPOSTA” 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 106/20254 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2025 

REGISTRO DE PREÇOS 
DATA E HORÁRIO DA ABERTURA: 16/12/2025- 08h30min 

RAZÃO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO, TELEFONE, WHATSAPP E EMAIL 
 

ENVELOPE N° 02 

"DOCUMENTAÇÃO” 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 106/20254 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2025 

REGISTRO DE PREÇOS 
DATA E HORÁRIO DA ABERTURA: 16/12/2025 - 08h30min 

RAZÃO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO, TELEFONE, WHATSAPP E EMAIL 

 
2.2. Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo pertinente 
ao objeto desta licitação, desde que estejam regularmente estabelecidas no país e que 
satisfaçam as condições do presente edital e anexo; e apresentem a documentação 
relacionada no item “HABILITAÇÃO”. 
2.2.1. Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo pertinente 
ao objeto desta licitação, desde que estejam regularmente estabelecidas no limite 
geográfico apontado na cláusula 2.2, sendo restrita a participação às empresas 
qualificadas como ME´s e EPP´s nos termos do art. 48 da LC 123/06 para os itens/lotes 
com valor igual ou inferior a R$80.000,00 (oitenta mil reais), exceto na hipótese de 
ocorrência do previsto no art. 49 da LC 123/06, hipótese em que a competição será 
ampla. 
2.3. Para a execução dos serviços a empresa proponente deverá possuir oficina 
dotada de estrutura e equipamentos compatíveis para a execução dos serviços 
requestados, inclusive com pessoal devidamente qualificado e treinado. 
2.4. A presente contratação não poderá ser objeto de terceirização. Como forma 
de exceção, a terceirização dos serviços só ocorrerá mediante autorização prévia da 
Administração, podendo esta avaliar as condições da empresa para qual pretender-se-á 
terceirizar a realização dos serviços. 

2.5. Não poderão participar os interessados que se encontrarem sob falência, 
concurso de credores, dissolução, liquidação, recuperação judicial, nem aqueles que 
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tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar, ou que contenham contratos 
suspensos com a Administração Pública, em quaisquer das esferas da Federação. 
2.6. A não observância das vedações do item 2.4 é de inteira responsabilidade da 
licitante que, pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 
2.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação, ou da execução dos 
serviços a eles necessários: 
2.7.1. Servidor ou ocupante de cargo comissionado/confiança do Município de Laranjal; 
2.7.2. A restrição do item 2.8.1. se estende aos membros da Comissão de Licitações, 
equipe de apoio e demais servidores do Município de Laranjal. 
2.8. A participação neste certame implica na aceitação de todas as condições 
estabelecidas neste instrumento convocatório, salvo se houver impugnação ao edital na 
forma e prazos estabelecidos pela Lei 14.133/21. 
2.9. Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos 
proponentes. 
 
3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 
3.1. A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao pregoeiro, 
diretamente, por meio de seu representante legal, ou através de procurador 
regularmente constituído, que devidamente identificado e credenciado, será o único 
admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse da representada. 
3.1.1. A identificação será realizada, através da apresentação de documento com foto. 
3.2. A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 3.1. deverá 
ser apresentada fora dos envelopes. 
3.3. O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 
a) se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou 
assemelhado, deverá apresentar: 
a.1) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 
registrado; 
a.2) registro comercial, no caso de empresa individual; 
a.3) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos 
os demais atos inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País; 
b) se representada por procurador, deverá apresentar: 
b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante 
reconhecida, em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1º, do Código 
Civil, em especial o nome da empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes 
para a outorga de procuração, o nome do outorgado e a indicação de amplos poderes 
para dar lance(s) em licitação pública; 
3.4. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, 
é obrigatório a licitante fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à 
licitação. 
3.5. A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da 
Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados nos itens 6.15. a 6.18. 
e 7.3., deste edital, deverão apresentar, fora dos envelopes, no momento do 
credenciamento, declaração, firmada por contador ou representante legal da empresa, 
ou qualquer outro documento oficial que comprove que se enquadra como 
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microempresa ou empresa de pequeno porte. 
3.6. Na hora do credenciamento deverá ser apresentada ainda, declaração de que 
cumprem plenamente os requisitos de habilitação (ANEXO IV). 
 
4. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 
4.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença dos 
licitantes e demais pessoas presentes à sessão pública do pregão, o pregoeiro, 
inicialmente, receberá os envelopes nº 01 - PROPOSTA e nº 02 - DOCUMENTAÇÃO. 
4.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não 
será aceita a participação de nenhuma licitante retardatária. 
4.3. O pregoeiro realizará o credenciamento das interessadas: 
 
5. DA PROPOSTA DE PREÇO: 
5.1. A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 60 dias, 
deverá ser apresentada em folhas sequencialmente numeradas e rubricadas, sendo a 
última datada e assinada pelo representante legal da empresa, ser digitada em 
linguagem clara, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, e deverá conter: 
a) razão social da empresa; 
b) descrição sucinta do serviço ofertado; 
c) preço unitário líquido e valor total, indicado em moeda nacional, onde deverão 
estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições 
sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente 
incidam sobre a operação, que correrão por conta da licitante vencedora. 
Observação: Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no 
preço até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, 
se houver, também em eventual contratação. 
 
6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
6.1. O julgamento será pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 
6.2. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora 
da oferta de valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela poderão fazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens 
subsequentes, até a proclamação da vencedora. 
6.3. Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem 
anterior, poderão as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), 
oferecer novos lances, verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos 
em suas propostas escritas. 
6.4. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos 
itens anteriores serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, 
verbaise sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir da autora da proposta 
classificada em segundo lugar, até a proclamação da vencedora. 

6.5. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado 
sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances. 
6.6. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a 
palavra à licitante, obedecida a ordem prevista nos itens 6.3. e 6.4. 
6.6.1. Dada a palavra a licitante, esta disporá de 30s (trinta segundos) para apresentar 
nova proposta. 
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6.7. É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 
6.7.1. A diferença entre cada lance não poderá ser inferior a R$0,01 (um centavo). 
6.8. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a 
proponente desistente às penalidades constantes no item 13 deste edital. 
6.9. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, 
implicará na exclusão da licitante da etapa competitiva e, consequentemente, no 
impedimento de apresentar novos lances, sendo mantido o último preço 
apresentado pela mesma, que será considerado para efeito de ordenação das propostas. 
6.10. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade 
entre a proposta escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, 
podendo o pregoeiro negociar diretamente com a proponente para que seja obtido 
preço melhor. 
6.11. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo 
pregoeiro, as licitantes não manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
6.12. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor 
preço apresentado, o pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais 
baixo, comparando-a com os valores consignados em planilha de custos, decidindo 
motivadamente a respeito. 
6.13. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. 
Será declarada vencedora a licitante que ofertar o menor preço unitário, desde que a 
proposta tenha sido apresentada de acordo com as especificações deste edital e seja 
compatível com o preço de mercado. 
6.14. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 
b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 
c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem 
aos requisitos do item 5; 
d) contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços 
manifestamente inexequíveis. 
Observação: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar 
direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a 
proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório. 
6.15. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não 
previstas no edital. 
6.16. Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, 
previsto no art. 44, §2º, da Lei Complementar 123/06 e Lei Complementar 147/2014, 
sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação para as 
microempresas, as empresas de pequeno porte. 
6.16.1. Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, sejam superiores 
em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 
6.17. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte 
forma: 
a) A microempresa ou a empresa de pequeno porte detentora da proposta de 
menor valor será convocada para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova 
proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será 
declarada vencedora do certame. 
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b) Se a microempresa ou a empresa de pequeno porte, convocada na forma da 
alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, 
pela ordem de classificação, às demais microempresas e empresas de pequeno porte, 
que se enquadrarem na hipótese do item 6.16.1. deste edital, a apresentação de nova 
proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 
6.18. Se nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte satisfizer as 
exigências do item 6.16. deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante 
detentor da proposta originariamente de menor valor. 
6.19. O disposto nos itens 6.15. a 6.17., deste edital, não se aplica às hipóteses em que 
a proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa ou empresa 
de pequeno porte. 
6.20. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem 
prejuízo de outros, o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais 
apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para 
habilitação e os recursos interpostos. 
6.21. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e 
quaisquer informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao 
setorde Compras deste Município, conforme subitem 14.1. deste edital. 
6.22. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data 
para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes 
presentes. 
 
7. DA HABILITAÇÃO – (ENVELOPE Nº 02): 
7.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá apresentar, dentro do 
ENVELOPE Nº 02, os documentos abaixo discriminados, em 01 (uma) via, em cópias 
autenticadas por meio cartorial, ou autenticação pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio, 
obrigando-se a proponente a fornecer à Comissão Julgadora os originais 
correspondentes em qualquer época que lhes forem solicitados. 
7.1.1. Não serão aceitos protocolos, documentos em cópia não autenticada, e nem 
documentos com prazo de validade vencido, salvo nas hipóteses previstas na Lei 
Complementar nº 123/2006. 
7.1.2. Os documentos, devidamente numerados, deverão ser entregues encadernados 
ou fixos em pasta própria, não devendo ser apresentados soltos. O descumprimento 
dessa exigência não será motivo de inabilitação do proponente, mas isso poderá atrasar 
e dificultar a análise dos documentos da sociedade. 
7.1.3. Os licitantes deverão apresentar os documentos estritamente necessários, 
evitando-se duplicidade e a inclusão de documentos supérfluos ou dispensáveis. 
7.1.4. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro do prazo de 
validade. 
7.1.4.1. Caso o órgão emissor não declare a validade do documento, esta será 
de 30 (trinta) dias contados a partir da data de emissão, exceto o comprovante de inscrição no 
CNPJ, e documentos constantes no item 7.2., que não estão sujeitos a prazo de validade. 
7.1.5. Todos os documentos apresentados deverão estar em nome da licitante: 
a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz; 
b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles que pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em 
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nome da matriz; 
c) se a licitante for a matriz e a fornecedora for a filial, os documentos deverão ser 
apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente. 
7.1.6. Na análise dos documentos de habilitação, também serão observadas as 
disposições contidas na Lei Complementar nº 123/2006. 
7.1.7. Os licitantes deverão apresentar dentro do envelope de habilitação os 
documentos especificados no item 7.3. e itens subsequentes a seguir: 
7.2. Para efeito de habilitação no presente certame, a licitante pessoa jurídica deverá 
apresentar: 
7.2.1. Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição 
Federal, conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358-02 (Anexo IV). 
7.2.2. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede 
da Pessoa Jurídica, em prazo não superior a 60 (sessenta) dias da data fixada para a 
abertura de propostas; 
 
7.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado dedocumentos de eleição de seus administradores; (sendo apresentado 
no credenciamento, não será exigido neste envelope). 
c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
7.3.1 Será dispensada da apresentação, no envelope de habilitação, dos documentos 
referidos no item 7.2.2., a empresa que já os houver apresentado no momento do 
credenciamento, previsto item 3 deste edital. 
 
7.4. REGULARIDADE FISCAL: 
a) Prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União 
administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta 
Negativa). 
b) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede 
dolicitante; 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou 
sede dolicitante; 
d) Prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço(FGTS). 
 
7.5. REGULARIDADE TRABALHISTA: 
a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto - Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943. (CNDT) 
b) Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser 
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substituída pelo seu Certificado de Registro de Fornecedor, desde que seu 
objetivo social comporteo objeto licitado e o registro cadastral esteja no prazo de 
validade. Observação: Caso algum dos documentos fiscais obrigatórios, exigidos para 
cadastro esteja com o prazo de validade expirado, a licitante deverá regularizá-lo no 
órgão emitente do cadastro ou anexá-lo, como complemento ao certificado 
apresentado, sob pena de inabilitação. 
c) A microempresa e a empresa de pequeno porte que atender ao item 3.5.1, que 
possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos no item 
7.1.3, deste edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova 
documentação, que comprove a sua regularidade em 5 (cinco) dias úteis, a da sessão 
emque foi declarada como vencedora do certame. 
d) O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, 
de formamotivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 
e) Ocorrendo a situação prevista no item 7.3, a sessão do pregão será 
suspensa,podendo o pregoeiro fixar, desde logo, a data em que se dará continuidade ao 
certame, ficando os licitantes já intimados a comparecer ao ato público, a fim de 
acompanhar o julgamento da habilitação. 
f) O benefício de que trata o item 7.3 não eximirá a microempresa e a empresa de 
pequeno da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma 
restrição. 
g) A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 7.3, implicará na 
inabilitação do licitante e a adoção do procedimento previsto no item 8.2, sem 
prejuízodas penalidades previstas no item 13.1, alínea a, deste edital. 
h) O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder do pregoeiro 
pelo prazo de 10 (dez) dias, a contar da homologação da licitação, devendo a licitante 
retirá- lo,após aquele período, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de inutilização do 
envelope. 
 
7.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
7.6.1. A documentação relativa à Qualificação Técnica consistirá na apresentação dos 
seguintes documentos: 
7.6.1.1. AFE 
7.6.1.2. Registro ativo no Ministerio da Saúde 
7.6.1.3. Alvárá sanitário 
7.6.2. Declaração que irá fornecer todos os equipamentos e infraestrutura necessária 
para atender as condições do edital. 
7.6.3. Declaração do licitante quanto a garantia de 03 anos e assistencia tecnica 
semanal durante o periodo de garantia e maquina para backup se for o caso.  
7.7. Os documentos de que tratam este capítulo deverão, quando for o caso, estar 
em plena validade na data fixada para a apresentação dos envelopes e serem 
apresentados em original ou cópia autenticada. 
7.8. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, 
ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou 
autenticados pela pregoeira no ato da sessão, mediante cotejo da cópia com o original. 
7.9. A Comissão Permanente de Licitações poderá diligenciar por meio de consulta 
direta aos sites dos órgãos expedidores na Internet, a veracidade de documentos obtidos por 
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mídia eletrônica. 

7.10. O licitante poderá apresentar documentos referentes à matriz (sede) e/ou filial 
(domicílio) da empresa, desde que apresente os documentos correspondentes ao 
estabelecimento que pretenda contratar, sendo vedada a mesclagem de documentos 
de estabelecimentos diversos, exceto nas hipóteses legais em que comprovadamente 
os documentos de habilitação somente sejam expedidos em nome da Matriz; 
7.11. Os envelopes contendo os documentos de habilitação somente serão abertos 
após o encerramento da fase de lances de todos os itens da planilha. 
 
8. IMPUGNAÇÃO E RECURSOS. 
8.1. A impugnação contra os termos deste edital deverá ser formulada no prazo e na 
forma e prazo estabelecidos pelo art. 164 da Lei 14.133/211 e dirigida ao Pregoeiro da 
municipalidade. 
8.1.1. Não serão considerados válidos recursos ou impugnações enviadas via fax, 
devendo o recurso ser apresentado ou encaminhado através de postagem para o 
endereço constante do preâmbulo. 
8.2. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo 
concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando 
os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número 
de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. 
8.3. O licitante poderá apresentar as razões do recurso na sessão do Pregão, as quais 
serão reduzidas a termo na respectiva Ata, ficando todos os demais licitantes desde logo 
intimados a apresentar contrarrazões no prazo de 3 (três) dias úteis contados da sessão, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
8.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência 
do direito de recurso e adjudicação do objeto pelo pregoeiro à vencedora. 
8.4.1. A manifestação na sessão pública e a motivação, no caso de recurso, são 
pressupostos de admissibilidade dos recursos. 
8.5. As razões e contrarrazões do recurso deverão ser encaminhadas por escrito, com 
identificação de seu subscritor, através de uma das seguintes formas: 
8.5.1. Por escrito, mediante protocolo no Setor de Licitação, sito à Rua Norberto Berno, 
n° 85, Centro, CEP 36.760-000, Laranjal/MG. 
8.5.2. Em qualquer das hipóteses elencadas acima, o licitante será responsável pela 
qualidade e fidelidade do material enviado ou protocolado e, especialmente, por sua 
entrega/recebimento/recepção pela Comissão de Licitação. 
8.5.2.1. O Município de Laranjal não se responsabilizará por razões, contrarrazões 
e memoriais de recursos e impugnações endereçados via postal ou por outras formas, 
entregues em locais diversos do estabelecido no item 8.5.2, ou que não observem os 
itens 8.1.1 e 8.5 e subitens, e que, por isso, não sejam apresentados na forma e prazo 
legais. 
 

1 Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta 
Lei ou para solicitara esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 
da data de abertura do certame. 
Parágrafo único. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
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8.5.3. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos interpostos após o respectivo 
prazo legal, e/ou subscrito por representante que não comprove poder de 
representação legal. 
8.6. O início da contagem dos prazos, bem como seu término, dar-se-á sempre em 
dias úteis. 
8.7. A falta de apresentação de razões, mencionadas no subitem 8.3, importará a 
decadência do direito de recurso, culminando com a adjudicação do objeto do certame 
à licitante vencedora. 
8.8. O acolhimento do recurso importará a invalidação, apenas, dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 
8.9. Qualquer recurso de impugnação contra a decisão do pregoeiro terá efeito 
suspensivo. 
8.10. Serão estritamente respeitados os ritos e os trâmites recursais estabelecidos na 
Lei Federal nº 14.133/21 e legislação correlata em vigor. 
8.11. A decisão proferida em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á 
conhecimento a todos os licitantes por meio de publicação. 
 
9. DA ADJUDICAÇÃO: 
9.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que ofertar 
o menor preço será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 
9.2 Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o pregoeiro inabilitará 
a licitante e examinará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem 
de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, 
sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o pregoeiro poderá 
negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor. 
9.3 Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro proclamará 
a vencedora e, a seguir, proporcionará às licitantes a oportunidade para 
manifestarem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa 
manifestação expressa,imediata e motivada, importará na decadência do direito de 
recorrer por parte da licitante. 
 
10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
10.1 Tendo a licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do pregão, a 
intenção de recorrer, esta terá o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das 
razões de recurso. 
10.2 Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem 
como o registro de que todas as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, 
manifestarem-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, após o 
término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todas, vista imediata do processo. 
10.3 A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na 
sessão pública do pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos. 
10.4 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que 
praticou o ato recorrido, a qual poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, reconsiderar sua 
decisão ou fazê-lo subir, acompanhado de suas razões, devendo, neste caso, a decisão 
ser proferidadentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da subida do recurso, sob pena 
de responsabilidade daquele que houver dado causa à demora. 
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11. DA CONTRATAÇÃO 
11.1  São obrigações do licitante vencedor, sem que a elas se limitem: 
a) responder por si e por seus prepostos, por danos causados ao Município ou a 
terceirospor sua culpa ou dolo, isentando o Município de todas e quaisquer reclamações 
que possam surgir daí decorrentes; 
b) prestar o serviço de modo satisfatório e de acordo com as determinações do 
Município; 
c) a CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas decorrentes da prestação 
do serviço licitado; 
d) a CONTRATADA deverá contratar os prestadores sob o regime celetista, com 
todos osdireitos previstos na legislação vigente, bem como prestação mensal de contas. 
e) recibo de pagamento dos (holerites) nos termos da legislação trabalhista, com o 
recolhimento dos devidos encargos. 
f) comparecer a Prefeitura Municipal de Laranjal, sito a rua Norberto Berno, nº 85, 
Centro, assim que solicitado para assinatura do contrato. 
g) executar os serviços dentro das normas legais pertinentes. 
h) dispor de equipe capacitada e em número suficiente para execução do objeto 
dentrodas normas, padrões e prazos estabelecidos. 
i) seguir o termo de referência, bem como todas as especificações referentes aos 
serviços. 
 
12. DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
12.1 O pagamento será efetuado em até 120 (cento e vinte dias) dias corridos, contados 
a partir da data de apresentação da nota fiscal de serviços devidamente preenchida, bem 
como apresentação dos recolhimentos relativos às contribuições sociais dos 
funcionários da contratada, entre eles prova do recolhimento mensal do INSS e do FGTS 
(GFIP) e o CEI. 
12.2 A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do número do processo, número do pregão e, a fim de se 
acelerar o pagamento. 
12.3 O pagamento será via Ordem Bancária, creditado na instituição bancária eleita 
pela adjudicatária, que deverá indicar na Nota Fiscal: o banco, número de conta e 
agência. O Município de Laranjal não efetuará pagamento por meio de títulos de 
cobrança bancária. 
12.3.1 Qualquer erro ou omissão ocorridos na documentação fiscal será motivo de 
correção por parte da adjudicatária e, caso ocorra, haverá suspensão do prazo de 
pagamento até o saneamento do problema. 
12.4 O pagamento será decorrente da seguinte dotação orçamentária. 
4.4.90.52.00.2.14.01.10.301.0013.2.0056 – Atividades do Fundo Municipal de Saúde. 
 
13 DAS PENALIDADES: 
13.1 Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão 
ou de contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito 
de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o 
valorestimado da contratação; 
b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 17.947.615/0001-22 

Rua Norberto Berno, 85 – Centro – Laranjal/MG 

 

e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos; 
c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do 
direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% 
sobre o valor estimado da contratação; 
d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a 
execução e sem prejuízo ao resultado: advertência; 
e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 5 (cinco) dias, após 
os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o 
valor atualizado do contrato; 
f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao 
montante não adimplido do contrato; 
g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 
h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: 
declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar 
com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor 
atualizado do contrato. 
13.2. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 
13.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
14.1. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas 
decorrentes de interpretação do edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município 
de Laranjal, Setor de Licitações e Compras, sito a Rua Norberto Berno, nº 85, Centro, ou 
pelo telefone (32) 3424-1387, no horário de expediente, preferencialmente, com 
antecedência mínima de 03 (três) dias da data marcada para recebimento dos 
envelopes. 
14.2. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao 
presentepregão encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no Município, 
Setor de Licitações e Compras. 
14.3. Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a 
realização de ato do certame na data marcada, a data constante deste edital será 
transferida, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal 
subsequente ao ora fixado. 
14.4. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na 
documentação o seu endereço, e-mail e os números de telefone sempre atualizados. 
14.5. Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório poderão 
ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada, por 
tabelião ou por servidor, ou, ainda, publicação em órgão da imprensa oficial. 

14.6. As cópias extraídas da internet dos documentos referidos no item 7, serão tidas 
como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferido 
pela Administração. 
14.7. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por 
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conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 
14.133/2021, sobre o valor inicial contratado. 
14.8. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 
14.9. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, 
devendo anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de 
indenizar (art. 71 da Lei Federal nº 14.133/2021). 
14.10. Fica eleito o Foro da Comarca de Muriaé para dirimir quaisquer litígios oriundos 
da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por 
mais privilegiado que seja. 
14.11. Os ANEXOS I, I/A, II, III, IV, V e VI são parte integrante deste Edital. 

 
 

03/12/2025 
 
 
 
 
 
 

______________________________ 
Leonardo Soares Ramos 

Secretário Municipal de Saúde 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2025 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 106/2025 

 
1. OBJETO 
1.1. Constitui objeto deste certame o registro de preço para futurra e eventual  
aquisição de equipamentos hospitalaresa fim de atender às necessidades da unidades 
básicas de saúde (UBS) do Municipio de Laranjal, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas nos termos do Termo de Referência – Anexo I do presente 
edital. 
 
2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO. 
2.1. A aquisição de novos equipamentos hospitalares para as Unidades Básicas de 
Saúde (UBS) do Município de Laranjal é fundamental para garantir a qualidade, a 
eficiência e a segurança na prestação dos serviços de atenção primária. Atualmente, 
observa-se a necessidade de modernização e ampliação dos recursos disponíveis, tendo 
em vista o aumento da demanda por atendimentos, a necessidade de diagnóstico 
precoce e a melhoria das condições de trabalho das equipes de saúde. 
2.2. Muitos dos equipamentos atualmente utilizados encontram-se defasados, com 
desgaste decorrente do uso contínuo ou insuficientes para atender ao volume de 
atendimentos realizados diariamente. Essa situação pode comprometer a precisão dos 
diagnósticos, gerar riscos à segurança dos pacientes e limitar a capacidade resolutiva das 
UBS. A renovação e aquisição de novos equipamentos, portanto, contribuirá 
diretamente para a qualidade do atendimento prestado, reduzindo encaminhamentos 
desnecessários e fortalecendo a atenção básica como porta de entrada do sistema de 
saúde. 
2.3. Além disso, a atualização do parque tecnológico das unidades está alinhada às 
diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), que preconiza uma atenção primária 
estruturada, humanizada e capaz de responder de forma efetiva às necessidades da 
população. Equipamentos adequados e em pleno funcionamento são essenciais para 
garantir ações de promoção, prevenção, diagnóstico e tratamento, além de favorecer a 
execução de programas de saúde prioritários no município. 
2.4. Dessa forma, a aquisição dos equipamentos hospitalares se apresenta como 
medida indispensável para assegurar condições adequadas de atendimento, fortalecer 
a rede de atenção à saúde e promover melhorias contínuas na qualidade dos serviços 
prestados aos cidadãos de Laranjal. 
2.5. O quantitativo a ser contratado foi calculado levando em consideração as 
demandas da SMS no presente momento e a listagem dos itens elegíveis para aquisição 
pelo Ministério da Saúde. 
 
3. ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS DO OBJETO 
3.1. Fornecer o objeto deste edital cotado em estrita conformidade com as 
disposições deste edital e seus anexos e com os termos da proposta de preços, não sendo 
admitidas retificações, cancelamentos, quer que seja nos preços, quer seja nas 
condições estabelecidas; 
3.2. Os produtos ofertados pelos licitantes devem ter garantia mínima de 36 (trinta e 
seis) meses contados da data de instalação/entrega ou contra defeito de fabricação. A 
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garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei nº 
8.078, de 11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e alterações subsequentes. 
3.3. A empresa fornecedora dos bens será responsável pela substituição, troca ou 
reposição dos materiais porventura entregues com defeito, danificados, ou não 
compatíveis com as especificações do objeto. 
3.4. Fornecer o objeto deste certame de acordo com as ordens de fornecimentos 
emitidas pelo Município de Laranjal; 
3.5. Fornecer o objeto deste certame, no local apropriado e licenciado pelos Órgãos 
Competentes mediante requisição expedida pelo departamento de compras do 
Município de Laranjal conforme ordem de fornecimento no prazo estipulado, e pelo 
preço constante de sua proposta, onde o Município de Laranjal ficara isento de 
quaisquer custos com transportes e demais despesas com o objeto licitado. 

 
3.3.1. Dados para entrega: 
Prazo de entrega: Mediante apresentação de ordem fornecimento. 
Especificações quanto à emissão e recepção da ordem de fornecimento: 
A ordem de fornecimento, a ser emitida pelo Departamento de Compras, em formulário 
próprio, a ser apresentado devidamente assinado pelo servidor designado por cada 
secretaria.; 
3.6. O fornecedor deverá responsabilizar-se pela qualidade dos produtos/serviços 
fornecidos, sob pena de responder pelos danos causados à Administração; 
3.7. O licitante vencedor não poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, o 
objeto adjudicado, sem prévia e expressa anuência do Município de Laranjal; 
3.8. A entrega será realizada na sua totalidade, em até 03 (tres) dias após emissão da 
ordem de fornecimento/nota de empenho. 
 
3.9. DADOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
3.9.1. Tanto o gestor quanto o fiscal da Ata do Município de Laranjal não aceitarão nem 
receberão qualquer serviço com atraso, defeitos ou imperfeições, em desacordo com as 
especificações e condições constantes deste Termo de Referência ou em 
desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto, cabendo à 
Contratada efetuar as substituições necessárias no prazo determinado neste Termo de 
Referência ou outro definido pelo gestor ou pelo fiscal da Ata, sob pena de aplicação das 
sanções legais ou de rescisão contratual. 
3.9.2. O fornecedor deverá responsabilizar-se pela qualidade dos serviços fornecidos, 
sob pena de responder pelos danos causados à Administração; 
3.10. O licitante vencedor não poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, o 
objeto adjudicado, sem prévia e expressa anuência do Município de Laranjal; 
3.11. Os serviços serão executados com estrita observância dos prazos e dos valores 
constantes da proposta e do Termo de Referência 
 
4. ESTIMATIVA DE PREÇO E DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
PARA A DESPESA. 
4.1 A empresa contratada deverá obedecer às especificações, quantidades, 
estimativas e condições constantes neste documento, conforme segue abaixo: 
4.1.1. O custo estimado de referência foi apurado com base em pesquisa de preços no 
mercado. 
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Item Descrição Und Quant Val Unitário Val Total 

001 AUTOCLAVE - Esterilizador automático 
horizontal a vapor saturado, vácuo pulsante, 
com bomba de vácuo de no mínimo de 1,5CV, 
utilizado para esterilização e secagem de 
instrumentais, materiais porosos 
empacotados ou não, tecidos, luvas, líquidos, 
vidraria, mamadeiras, seringas, borrachas, 
com capacidade da câmara interna de 
aproximadamente de 200 litros. Automático, 
elétrico, 220V ou 380V trifásico, trabalhando 
com ciclo de pré-vácuo pulsante para 
remoção do ar, espessura da câmara interna 
de no minimo de 5,00 mm, com 02 câmaras, 
sendo a interna confeccionada em aço 
inoxidável AISI 316L e a externa em aço 
inoxidável AISI 304. Deverá possuir 
isolamento das câmaras por intermédio de 
cobertura de lã de rocha, alumínio corrugado 
para evitar dispersão de calor e perfeita 
isolação. Gerador de Vapor próprio, acoplado 
a câmara, construído em Aço Inoxidável AISI 
304. Câmara interna com dreno conforme 
Norma Técnica, devendo possuir entrada 
independente para luva de validação de 1”. 
Entrada de ar limpo para quebra de vácuo, 
com tubulações hidráulicas confeccionados 
em aço inoxidável AISI 304. Equipamento a 
ser montado em estrutura com pés reguláveis 
para nivelamento do mesmo, em estrutura 
em aço SAE 1020 pintada, com sistema de 
encaixes nas laterais, confeccionado em aço 
inoxidável. Deverá possuir 2 portas, com 
sistema de Braços Concêntricos, tipo volante 
central, guarnição em silicone, para 
proporcionar perfeita vedação e maior 
durabilidade. Painel de controle 
microprocessado com software para 08 
programas, em display de cristal líquido, e 
ciclos flexíveis para programação do usuário. 
Temperatura de trabalho de 100° a 134oC. 
Válvula de segurança elétrica, com 
acionamento automático. Acessórios: 01 
unid. Carrinho Interno Inteiriço, 02 unid. 
Carrinho Externo, 01 unid. Impressora 
térmica para registro do processo de 

UN 1 384.000,00 384.000,00 
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esterilização, acoplada ao equipamento. 
Sistema de tratamento de Água por Osmose 
Reversa instalado internamente. O 
equipamento deverá possuir Registro no 
Ministério da Saúde. 

2 CAMA HOSPITALAR MANUAL 3 MANIVELAS  
Cama hospitalar manual com 3 manivelas: 
Cabeceira, perneira e elevação de leito. Deverá 
possuir 5 Posições: Posição sentado, posição 
cardíaca, semi-fowler, fowler e flexão de pernas. 
DEVERÁ POSSUIR REGISTRO ANVISA E GTIN. 
DIMENSÕES MÍNIMAS DO PRODUTO: 
Comprimento da Cama 211 cm; Largura da Cama: 
97cm; Altura da Cabeceira até o chão: 87 cm - 
mínimo e 112 cm - máximo; Altura da Peseira até 
o chão: 80 cm - mínimo e 102 cm - máximo; Altura 
Máxima do Leito até o Chão: 68 cm; Altura 
Mínima do Leito até o Chão: 44 cm; Comprimento 
x Altura da Grade Lateral: 122,5 x 30 cm; Diâmetro 
mínimo do Rodízio: 12,2 cm | 5" COM FREIO; 
Altura do chão a Base da Cama: 17 cm; Largura x 
comprim. do leito (parte interna): 88 x 200 cm; 
Capacidade mínima de peso: 200kg; Angulação 
Max. Cabeceira: 70º; Angulação Max. Peseira: 
44º; Peso máximo da cama: 60,70 kg; Garantia no 
mínimo 12 meses; Acionamento: Através de 
manivelas manuais. Funcionalidades Mínimas: 
Rodízios: 4 rodízios com freio; Estrutura em Aço 
carbono, pintura epóxi e ajuste de elevação 
manual; Cabeceira removível em polipropileno e 
possuir ajuste de elevação manual; Peseira em 
polipropileno e possuir ajuste de elevação 
manual; Grade Lateral Rebatível em alumínio; Cor 
Branco. COMPOSIÇÃO DE ITENS: Estrutura de aço 
carbono com pintura epóxi, 1 cabeceira e 1 
peseira em polipropileno, 2 grades laterais 
rebatíveis em alumínio, 4 rodízios com freio e 3 
capas da manivela em polipropileno. O 
equipamento deverá permitir a possibilidade de 
instalação de kit elétrico, disponível como 
acessório opcional vendido separadamente, que 
amplia a funcionalidade do produto. 

Un 3 6.116,67 18.350,01 

3 CARDIOVERSOR BI FASICO - Cardioversor 
para monitorar / desfibrilar com as seguintes 
especificações: tipo de onda bifásica 0 a 200 J 
com controle automático de impedância 
cardioversão sincronizada na onda R; 
utilização em paciente adulto e pediátrico; 
modo manual e automático com auxílio 
audiovisual em português; recurso integrado 

Un 02 31.066,67 62.133,34 
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de monitorização (ECG, Frequência cardíaca); 
possuir marca-passo transcutâneo com 
modulo DEA; tela de LCD colorida com 
apresentação de no mínimo 3 ondas 
simultâneas. Recurso de auxílio audiovisual 
em tempo real da RCP com gráfico de 
frequência e profundidade na tela do 
aparelho para pacientes adultos e 
pediátricos; conectividade sem fio (Wifi, 
Bluetooth ou infravermelho) para 
transferência dos dados pós atendimento: 
ECG, frequência cardíaca, quantidade de 
choques, dados e qualidade da RCP, registro 
de medicação e tempo de atendimento; 
deverá atender a sensibilidade e 
especificidade para pacientes adultos 
pediátricos de acordo com o protocolo mais 
recente; deverá atender as diretrizes 
American Heart Association (AHA); fornecer 
feedback em tempo real da frequência, 
profundidade das compressões e volume das 
ventilações; palhetas externas para 
desfibrilação -adulto e pediátrica (embutida) 
- com comandos para seleção de energia, 
carga,choque e acionamento do registrador; 
autonomia da bateria deverá ser de pelo 
menos 4 horas. O equipamento deve conter 
os seguintes acessórios: 1 Bateria 
recarregável; 1 cabo de oximetria; 8 
electrodos autoadesivos adulto; 8 sensores 
de RCP com cabo interconexão ao 
equipamento caso não seja vinculado ao 
eletrodo; 1 cabo de força; 1 cabo de ECG; 
Garantia de no mínimo 12  

4 HIDRO EXTRATOR CENTRÍFUGA FIXO - 
Centrífuga Hospitalar, Capacidade 15 Kg. 
Classificação fiscal 8451.80.00, Equipamento 
dentro da NR12. Cesto e corpo fabricado em 
aço inoxidável AISI-304. Equipamento 
projetado para ser fixado diretamente ao solo 
através de chumbadores. Painel de controle 
separado do equipamento com pedestal, 
Controle de tempo, com temporizado digital 
e alarme sonoro a cada fim de ciclo. Partida 
suave sem picos de energia com Inversor de 
freqüência, evitando qualquer sistema 
mecânico de aceleração. Frenagem 

Un 1 31.883,33 31.883,33 
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automática realizada pelo inversor de 
freqüência, Sistema anti vibração através de 
cilindros de borracha. Transmissão através de 
polias e correia trapezoidal, e inversor de 
freqüência. Trava na porta, que não permite 
a abertura da mesma quando o cesto estiver 
em movimento conforme lei federal. Trifásica 
220 ou 380 v 60 Hz.  
*Apresentar Cadastro técnico federal de 
atividades potencialmente poluidoras ou 
utilizadoras de recursos ambientais, 
acompanhado de respectivo certificado de 
regularidade válido, nos termos do art. 17, 
inciso II da Lei nº 6.938 de 1981 e da instrução 
Normativa IBAMA nº 06, de 24/03/2014, e 
legislação correlata. Essa documentação deve 
ser apresentada com dados da empresa 
FABRICANTE do equipamento; - Assistência 
Técnica dentro de um raio de 150km. - 
Instalação técnica e treinamento inclusos.  
- O equipamento deverá atender a Norma 
Regulamentadora NR-12, A empresa deverá 
apresentar Laudo técnico com ART do 
engenheiro responsável pela segurança do 
equipamento; Registro ou inscrição da pessoa 
jurídica que fabrica o equipamento, na 
entidade profissional competente (CREA); 
Registro ou inscrição da pessoa física, com 
responsabilidade técnica pela pessoa jurídica 
que fabrica o equipamento, na entidade 
profissional competente (CREA). 

5 LAVADORA HOSPITALAR – Lavadora 
Horizontal Hospitalar, capacidade: 30 Kg. 
Classificação Fiscal 8451.40.10. Equipamento 
fabricado dentro das exigências do Ministério 
da Saúde – ANVISA. Equipamento dentro da 
NR12. Deverá atender a Norma 
Regulamentadora NR-12 do Ministério do 
trabalho com ART e Laudo de segurança. 
Possuir relés de segurança (categoria 4) para 
funções de parada de emergência e 
monitoramento da(s) porta(s). Possuir 
Proteções fixas que impedem o acesso às 
partes móveis da lavadora como correias, 
polias, engrenagens, motor. Possuir 
Botão(ões) de emergência monitorado(s) por 
sistema de duplo canal e botão rearme do 

Un 01 64.960,00 64.960,00 
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sistema de segurança. Sistema de segurança 
para monitoramento da(s) porta(s)composto 
por moto freio conjugado com dispositivos 
elétricos que somente que somente permite 
a movimentação de cesto com a(s) porta(s) 
fechada(s) e travada(s). No Caso de abertura 
da porta, o cesto é instantaneamente parado 
não permitindo o acesso do operador á ele 
em movimento, Deverá ser projetada com 
barreira anti-infecção cruzada de acordo com 
normas técnicas da ABNT e ISO. Possuir 
Barreira anti-infecção fabricadas totalmente 
em aço inox AISI-304, vedada, com visor de 
vidro que possibilita o operador visualizar o 
ambiente oposto, Instalação de painel de 
comando dos dois lados, limpo e sujo. 
Totalmente fabricada em aço inox AISI-304, 
cesto interno, corpo externo, laterais, portas, 
etc. Laterais soldadas e lacradas por inteiro. 
Cesto interno com porta tipo escotilha de aço 
inox, Portas externas basculante, com 
borracha EPDM para fazer a vedação com 
trava, Conter dispositivo de segurança que 
não permite o funcionamento da máquina 
com uma das portas abertas e caso sejam 
abertas durante o processo de lavagem, o 
motor pára imediatamente e o processo é 
interrompido. Possuir Painel de comando 
completo e digital, com controle do tempo e 
temperatura de ciclo, alarme sonoro de fim 
de ciclo e botão para posicionar a porta, 
Inversor de frequência de série, Transmissão 
com motor redutor sem correias e nem 
polias. Visor de nível de água e válvula de 
descarga “diâmetro 2” com passagem plena. 
Trifásica 220 ou 380 V.  
*Apresentar Cadastro técnico federal de 
atividades potencialmente poluidoras ou 
utilizadoras de recursos ambientais, 
acompanhado de respectivo certificado de 
regularidade válido, nos termos do art. 17, 
inciso II da Lei nº 6.938 de 1981 e da instrução 
Normativa IBAMA nº 06, de 24/03/2014, e 
legislação correlata. Essa documentação deve 
ser apresentada com dados da empresa 
FABRICANTE do equipamento; - Assistência 
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Técnica dentro de um raio de 150km. - 
Instalação técnica e treinamento inclusos.  
- O equipamento deverá atender a Norma 
Regulamentadora NR-12, A empresa deverá 
apresentar Laudo técnico com ART do 
engenheiro responsável pela segurança do 
equipamento; Registro ou inscrição da pessoa 
jurídica que fabrica o equipamento, na 
entidade profissional competente (CREA); 
Registro ou inscrição da pessoa física, com 
responsabilidade técnica pela pessoa jurídica 
que fabrica o equipamento, na entidade 
profissional competente (CREA). 

6 MONITOR MULTIPARAMÉTRICO 
ECG/SPO2/PNI/TEMP – Monitor 
Multiparamétrico, com parâmetros pré-
configurados, equipamento habilitado à 
monitorar SpO2, ECG, Respiração, 
temperatura, Pressão não invasiva, 
Capnografia (Plug and play) OPCIONAIS: 
Pressão Invasiva (2 canais), Débito Cardíaco e 
SPO2 Masimo. O equipamento conta com 
alça para transporte, atende aos 3 tipos de 
pacientes Adulto, Pediátrico e Neonatal, 
selecionáveis através de botão 
rotativo(gira/confirma) que são utilizados 
também para executar demais configurações 
do equipamento. Apresenta tela de no 
mínimo 12.1 polegadas (800 x 600 pixels), 
colorida, com tecnologia LCD que permite a 
visualização de 7 curvas simultâneas, ou, 
alternar para outras configurações, indicação 
de equipamento conectado à rede elétrica ou 
bateria. A tecnologia embarcada ao 
equipamento, possibilita a memorização dos 
parâmetros configurados pelo usuário 
mesmo após ser desligado, permite ajuste da 
velocidade do traçado em 5 níveis: 
(3.125mm/s, 6.25mm/s, 12.5mm/s, 25mm/s 
e 50mm/s), possui teclas de acesso ao direto 
ao menu, tecla de silêncio temporário de 
alarmes, tecla para ajuste de alarmes, tecla 
de medidas manuais de PNI, indicador áudio 
visual de QRS. Peso máximo do equipamento 
4Kg; Autonomia de bateria de no mínimo 2 
Horas, podendo ser estendida para 4 Horas 
(opcional); Tensão de alimentação bivolt de 

Un 02 20.100,00 40.200,00 
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100 a 240 Vac. Proteção contra descarga e 
interferência de desfibrilador e bisturi; Forma 
de onda do ECG e frequência cardíaca 
permanecendo inalteradas durante 
procedimento de corte ou queimadura. 
Função de sincronização do desfibrilador, 
também conhecida como cardioversão 
sincronizada. Realiza cálculos de 
medicamentos (cálculos de dose e 
Hemodinâmicos); Possibilita comunicação 
com a central de monitoramento de até 64 
leitos através de rede ou Wi-fi(opcional), 
possibilidade de conexão/comunicação via 
protocolo HL7, chamada de enfermeira, leitor 
de código de barra(opcional), saída VGA 
(opcional), impressora térmica (Forma de 
onda ECG, forma de onda SpO2, lista NIBP). 
Equipamento com proteção IPX1. 
Armazenamento de Dados (Tendências)- 
Gráfico de Tendências 24 horas (é possível 
definir intervalo de medição), Tabela de 
tendência 360 horas (é possível definir 
intervalo de medição); Eventos de alarme: 
200 eventos para eventos de Arritmia; 
NIBP:2.000 medições; Tabela de tendência 
com até 11.000 valores, o grupo de medição 
que inclui temperatura, NIBP e valor do SPO2 
na tabela de tendências; Permite exportação 
da tabela de tendência via USB. 
Especificações dos parâmetros: SpO2- Faixa: 
0 a 100%; Resolução:1%; Precisão: ±2% (70 a 
100%, Adu/Ped), ±3% (70 a 100%,Neo), (0 a 
69%) Sem especificação; Taxa de atualização: 
1 s; Frequência de pulso: 25 a 250 bpm, 
Resolução: 1bpm Exatidão: ±1 bpm ou ±2 % 
(o que for maior); ECG- Conjunto de 
eletrodos: 3 eletrodos: I, II, III,5 eletrodos: I, 
II, III, aVR, aVL, aVF, V, ou 10 eletrodos: I, II, 
III, aVR, aVL, aVF, V1 a V6(totalizando 12 
derivações); Ganho:x0,25, x0,5, x1, x2, x4, 
Auto; Velocidade de sorte varredura: 3,125 
mm/s, 6,25 mm/s, 12,5 mm/s, 25 mm/s, 50 
mm/s; Largura de banda: Modo de 
diagnóstico: 0,05 a 100 Hz, Modo de monitor: 
0,5 a 40 Hz. Modo cirúrgico: 1 a 25 Hz; 
Proteção desfib.: Suporta desfibrilação de 
5.000 V (360 J),Tempo de recuperação: < 10 s; 
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Análise de ST: Faixa: -2,0 a 2,0 mV, Precisão: 
±0,02 mV ou ±10%, o que for maior (-0,8 a 
+0,8 mV). Resolução: 0,01 mV; Análise Arr: 
Sim, Detecção de 34 tipos de Arritmias; 
Análise QT: Sim; Análise QTc: Sim. Frequência 
Cardíaca, Faixa: Adu/Ped/Neo: 15 a 350 bpm 
(Definição de Alarme para cada tipo de 
paciente). Resolução: 1 bpm; Precisão: ±1 
bpm ou ±1%, o que for maior; Análise de FC: 
Sim; Possui detecção automática de Pulso de 
Marca-Passo. Respiração (Impedância  
torácica) - Faixa: Adu/Ped/Neo: 0 a 120 rpm; 
Resolução:1 rpm; Precisão: ±1 rpm ou ±5% (o que 
for maior); Eletrodo: I, II ou III (Padrão o II) com 
velocidade de varredura: 3.125 mm/s, 6,25 mm/s, 
12,5 mm/s, 25 mm/s ou 50 mm/s; Exibe a curva 
de respiração e indica a frequência respiratória. 
Temperatura- Faixa: 0 a 50 °C; Resolução: 0,1 °C; 
Precisão:25 a 45°C ±0.2°C outros ±0.4°C. Pressão 
Não invasiva. Método: Oscilométrico automático; 
Modo de operação: Manual, Auto,Contínuo; 
Parâmetros: Sistólico, Diastólico, Médio; Faixa 
sistólica: Adu: 30 a 270 mmHg, Ped: 30 a 235 
mmHg, Neo: 30 a 125 mmHg; Faixa diastólica: 
Adu: 10 a 200 mmHg, Ped: 10 a 200 mmHg, Neo: 
10 a 120 mmHg; Faixa média: Adu: 20 a 225 
mmHg, Ped: 20 a 225 mmHg, Neo: 15 a 125 
mmHg; Precisão: Erro médio máx.: ±5 mmHg; 
Desvio-padrão máx.: 8 mmHg; Resolução: 1 
mmHg; Análise de NIBP: Sim; Intervalo de 
medição ajustável de 2 minutos a 8 horas. 
Garantia de no mínimo 12 meses; 01 Sensor de 
Spo2, 01 cabo de ECG, 01 Braçadeira de PNI, 01 
sensor de temperatura. 01 Cabo de Força, manual 
em Português, registro na ANVISA. 

7 MONITOR MULTIPARAMÉTRICO ECG / SPO2 
/ PNI / TEMP / CAP Monitor 
Multiparamétrico, com parâmetros pré-
configurados, equipamento habilitado a 
monitorar SpO2, ECG, Respiração, 
temperatura, Pressão não invasiva, 
Capnografia (Plug and play) OPCIONAIS: 
Pressão Invasiva (2 canais), Débito Cardíaco e 
SPO2 Masimo. O equipamento conta com 
alça para transporte, atende aos 3 tipos de 
pacientes Adulto, Pediátrico e Neonatal, 
selecionáveis através de botão 
rotativo(gira/confirma) que são utilizados 
também para executar demais configurações 

Un 2 20.100,00 40.200,00 
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do equipamento. Apresenta tela de no 
mínimo 12.1 polegadas (800 x 600 pixels), 
colorida, com tecnologia LCD que permite a 
visualização de 7 curvas simultâneas, ou, 
alternar para outras configurações, indicação 
de equipamento conectado à rede elétrica ou 
bateria. A tecnologia embarcada ao 
equipamento, possibilita a memorização dos 
parâmetros configurados pelo usuário 
mesmo após ser desligado, permite ajuste da 
velocidade do traçado em 5 níveis: 
(3.125mm/s, 6.25mm/s, 12.5mm/s, 25 mm/s 
50mm/s), possui teclas de acesso ao direto ao 
menu, tecla de silêncio temporário de 
alarmes, tecla para ajuste de alarmes, tecla 
de medidas manuais de PNI, indicador áudio 
visual de QRS. Peso máximo do equipamento 
4Kg; Autonomia de bateria de no mínimo 2 
Horas, podendo ser estendida para 4 Horas 
(opcional); Tensão de alimentação bivolt de 
100 a 240 Vac. Proteção contra descarga e 
interferência de desfibrilador e bisturi; Forma 
de onda do ECG e frequência cardíaca 
permanecendo inalteradas durante 
procedimento de corte ou queimadura. 
Função de sincronização do desfibrilador, 
também conhecida como cardioversão 
sincronizada. Realiza cálculos de 
medicamentos (cálculos de dose e 
Hemodinâmicos); Possibilita comunicação 
com a central de monitoramento de até 64 
leitos através de rede ou Wi-fi(opcional), 
possibilidade de conexão/comunicação via 
protocolo HL7, chamada de enfermeira, leitor 
de código de barra(opcional), saída VGA 
(opcional), impressora térmica (Forma de 
onda ECG, forma de onda SpO2, lista NIBP). 
Equipamento com proteção IPX1. 
Armazenamento de Dados (Tendências)- 
Gráfico de Tendências 24 horas (é possível 
definir intervalo de medição), Tabela de 
tendência 360 horas (é possível definir 
intervalo de medição); Eventos de alarme: 
200 eventos para eventos de Arritmia; 
NIBP:2.000 medições; Tabela de tendência 
com até 11.000 valores, o grupo de medição 
que inclui temperatura, NIBP e valor do SPO2 
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na tabela de tendências; Permite exportação 
da tabela de tendência via USB. 
Especificações dos parâmetros: SpO2- Faixa: 
0 a 100%; Resolução:1%; Precisão: ±2% (70 a 
100%, Adu/Ped), ±3% (70 a 100%,Neo), (0 a 
69%) Sem especificação; Taxa de atualização: 
1 s; Frequência de pulso: 25 a 250 bpm, 
Resolução: 1bpm Exatidão: ±1 bpm ou ±2 % 
(o que for maior); ECG- Conjunto de 
eletrodos: 3 eletrodos: I, II, III,5 eletrodos: I, 
II, III, aVR, aVL, aVF, V, ou 10 eletrodos: I, II, 
III, aVR, aVL, aVF, V1 a V6(totalizando 12 
derivações); Ganho:x0,25, x0,5, x1, x2, x4, 
Auto; Velocidade de sorte varredura: 3,125 
mm/s, 6,25 mm/s, 12,5 mm/s, 25 mm/s, 50 
mm/s; Largura de banda: Modo de 
diagnóstico: 0,05 a 100 Hz, Modo de monitor: 
0,5 a 40 Hz. Modo cirúrgico: 1 a 25 Hz; 
Proteção desfib.: Suporta desfibrilação de 
5.000 V (360 J),Tempo de recuperação: < 10 s; 
Análise de ST: Faixa: -2,0 a 2,0 mV, Precisão: 
±0,02 mV ou ±10%, o que for maior (-0,8 a 
+0,8 mV). Resolução: 0,01 mV; Análise Arr: 
Sim, Detecção de 34 tipos de Arritmias; 
Análise QT: Sim; Análise QTc: Sim. Frequência 
Cardíaca, Faixa: Adu/Ped/Neo: 15 a 350 bpm 
(Definição de Alarme para cada tipo de 
paciente). Resolução: 1 bpm; Precisão: ±1 bpm ou 
±1%, o que for maior; Análise de FC: Sim; Possui 
detecção automática de Pulso de Marca-Passo. 
Respiração (Impedância torácica)- Faixa: 
Adu/Ped/Neo: 0 a 120 rpm; Resolução:1 rpm; 
Precisão: ±1 rpm ou ±5% (o que for maior); 
Eletrodo: I,II ou III (Padrão o II) com velocidade de 
varredura: 3.125 mm/s, 6,25 mm/s, 12,5 mm/s, 
25 mm/s ou 50 mm/s; Exibe a curva de respiração 
e indica a frequência respiratória. Temperatura- 
Faixa: 0 a 50 °C; Resolução: 0,1 °C; Precisão:25 a 
45°C ±0.2°C outros ±0.4°C. Pressão Não invasiva. 
Método: Oscilométrico automático; Modo de 
operação: Manual, Auto,Contínuo; Parâmetros: 
Sistólico, Diastólico, Médio; Faixa sistólica: Adu: 
30 a 270 mmHg, Ped: 30 a 235 mmHg, Neo: 30 a 
125 mmHg; Faixa diastólica: Adu: 10 a 200 mmHg, 
Ped: 10 a 200 mmHg, Neo: 10 a 120 mmHg; Faixa 
média: Adu: 20 a 225 mmHg, Ped: 20 a 225 
mmHg, Neo: 15 a 125 mmHg; Precisão: Erro 
médio máx.: ±5 mmHg; Desvio-padrão máx.: 8 
mmHg; Resolução: 1 mmHg; Análise de NIBP: 
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Sim;Intervalo de medição ajustável de 2 minutos 
a 8 horas. Capnografia - Faixa de Medida de CO2: 
0 a 150 mmHg. Exatidão: ±2 mmHg (0 a 40 
mmHg); 5% da leitura (41 a 70 mmHg); ±8% da 
leitura (71 a 100 mmHg);±10% da leitura (101 a 
150 mmHg). Resolução: 0.1mmHg: (0~69)mmHg 
;0.25mmHg: (70~ 150)mmHg. Faixa de Medida da 
Freq. Resp.: 0 a 150 rpm. Exatidão: ±1 rpm. 
Resolução: 1 rpm. Garantia de no mínimo 12 
meses; 01 Sensor de Spo2, 01 cabo de ECG, 01 
Braçadeira de PNI, 01 sensor de temperatura, 01 
Sensor de Capnografia. 01 Cabo de Força, manual 
em Português, registro na ANVISA. 

8 SECADOR ELÉTRICO 30 KG - Secador Elétrico, 
Capacidade: 30 Kg. Classificação Fiscal 
8451.29.00, Equipamento dentro na norma 
NR12, possuir Sistema de aquecimento 
elétrico através de câmara montada com 
blocos de resistências tubulares aletadas, 
possuir Cesto fabricado em aço galvanizado 
montado com batedeiras especiais, possuir 
Porta frontal com amplo visor de vidro, 
Exaustor centrífugo de alto rendimento, 
independente do acionamento da 
transmissão. Sistema de transmissão com 
motor redutor, Montado com gaveta coletora 
de felpas na parte frontal do secador, Painel 
de comando digital e completo, com 
funcionamento automático, com controle da 
temperatura de aquecimento e do tempo de 
ciclo de secagem. Possuir Inversor de 
frequência. Possuir alarme sonoro indicador 
de fim de ciclo e micro de segurança na porta, 
que desliga o motor em caso de abertura da 
mesma. Trifásica 220 ou 380v.  
*Apresentar Cadastro técnico federal de 
atividades potencialmente poluidoras ou 
utilizadoras de recursos ambientais, 
acompanhado de respectivo certificado de 
regularidade válido, nos termos do art. 17, 
inciso II da Lei nº 6.938 de 1981 e da instrução 
Normativa IBAMA nº 06, de 24/03/2014, e 
legislação correlata. Essa documentação deve 
ser apresentada com dados da empresa 
FABRICANTE do equipamento; - Assistência 
Técnica dentro de um raio de 150km. - 
Instalação técnica e treinamento inclusos.  

Un 01 62.066,67 62.066,67 
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- O equipamento deverá atender a Norma 
Regulamentadora NR-12, A empresa deverá 
apresentar Laudo técnico com ART do 
engenheiro responsável pela segurança do 
equipamento; Registro ou inscrição da pessoa 
jurídica que fabrica o equipamento, na 
entidade profissional competente (CREA); 
Registro ou inscrição da pessoa física, com 
responsabilidade técnica pela pessoa jurídica 
que fabrica o equipamento, na entidade 
profissional competente (CREA). 

Valor Total ➔ R$688.326,69 

 
4.1.2. O valor global estimado do lote é de R$688.326,69 (seiscentos e oitenta e oito 
mil trezentos e vinte e seis reais e sessenta e nove centavos)  
4.2. Propostas contendo valores superiores aos estimados na planilha do item 4.1.2. serão 
desclassificadas, por se tratarem de preços excessivos. 
4.3. O Município de Laranjal poderá alterar quantitativos, sem que isto implique 
alteração dos preços ofertados, obedecido o disposto no § 1º do artigo 124, da Lei nº 
14.133/21. 

5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
5.1. O critério de julgamento adotado nesta licitação é o de MENOR PREÇO POR 
ITEM considerando uma maior concorrência e consequentemente um menor preço. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1. Efetuar a entrega do objeto desta licitação, no prazo e local indicados pelo 
Município de Laranjal, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da 
marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia, se for o caso; 
6.2. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do 
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 
autorizada; 
6.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com 
os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
6.3.1. O dever previsto acima implica na obrigação de, a critério da Administração, 
substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo 
de 10(dez) dias corridos, o produto com avarias ou defeitos; 
6.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente licitação; 
6.5. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
acerca e de qualquer manutenção preventiva que possa interromper o serviço 
contratado. 
6.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
6.7. Poderão transferir a terceiros, por qualquer forma, mesmo parcialmente, as 
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obrigações assumidas, subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 
6.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 
6.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de 
pessoal,prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 
do contrato. 

6.10. Responder, integral e exclusivamente por todos os danos e prejuízos de qualquer 
natureza causados direta ou indiretamente, por seus empregados, representantes ou 
prepostos aos bens do Município ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do objeto licitado, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da 
fiscalização ou acompanhamento pelo Contratante. 
6.11. Executar o objeto contratado somente com prévia autorização do Contratante. 
 
7. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
7.1. Fornecer todos os esclarecimentos necessários à execução do fornecimento. 
7.2. Acompanhar e fiscalizar os fornecimentos, sob os aspectos quantitativo e 
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando 
ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte da contratada. 
7.3. Pagar os valores contratados pela execução do objeto no prazo e nas 
condições contratuais. 
7.4. Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente; 
7.5. Fiscalizar a execução do Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a 
responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações 
estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por 
irregularidades constatadas; 
7.6. Sustar, no todo ou em parte, a execução do objeto, sempre que a medida for 
considerada necessária; 
 
8. GESTÃO /FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
8.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, será designado 
representante para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, anotando em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que 
for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
9.1. O pagamento decorrente da concretização do objeto licitado será efetuado 
pelo Município de Laranjal, no prazo de até 90 (noventa) dias, mediante emissão e 
apresentação de nota fiscal e verificação da execução e regularidade da execução do 
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objeto. 
9.2. Os pagamentos à CONTRATADA somente serão realizados mediante a 
efetiva execução do objeto nas condições estabelecidas. 
 
10. VIGÊNCIA DA ATA DE EGISTRO DE PREÇOS – ARP 
10.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 meses a contar da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período não superior a 72 meses. 
 
11. DA SUBCONTRATAÇÃO 
11.1. É permitida a subcontratação, total ou parcial, do objeto do presente termo, 
salvo em casos autorizados expressamente pela Administração, a seu critério. 
 
12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 a 
Contratada que: 
12.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas 
em decorrência da contratação; 
12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
12.1.3. Fraudar na execução do contrato; 
12.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
12.1.5. Cometer fraude fiscal; 
12.1.6. Não mantiver a proposta. 
12.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 
12.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 
12.2.2. Multa moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
12.2.3. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total do objeto; 
12.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 
inadimplida; 
12.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 
ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
12.2.6. Impedimento de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até cinco 
anos; 
12.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados; 
12.2.8. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, § 3º da Lei nº 14.133, de 
2021, as empresas ou profissionais que: 
12.2.8.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 17.947.615/0001-22 

Rua Norberto Berno, 85 – Centro – Laranjal/MG 

 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
12.2.8.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
12.2.8.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 
12.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente a 
Lei nº 9.784, de 1999. 
12.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
 
13. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
13.1. Deverá ser apresentado também pelo menos um Atestado de Capacidade 
Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, constando a descrição 
dos serviços prestados pelo licitante e comprovando que o licitante presta ou prestou 
serviços similares ao objeto, acompanhado de nota fiscal para comprovação do serviço. 
13.1.1. A exigência do referido atestado, tem como objetivo a contratação de 
empresas qualificadas para execução dos serviços objeto deste termo. A exigência do 
atestado de capacidade técnica foi necessária considerando o princípio da eficiência e 
interesse público, e caso a empresa responsável pela execução dos serviços não sejam 
qualificados, podem trazer grandes prejuízos para a administração pública. Vale 
ressaltar que a exigência de atestado não restringe a participação de potenciais 
interessados, visto que se trata da comprovação de capacitação para execução do 
objeto, demonstrando o cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado em 
experiências anteriores. 
 
14. REAJUSTAMENTO E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 
14.1. Os preços são fixos e irreajustáveis, no prazo de vigência contratual igual ou 
inferior a um ano. Havendo prorrogação do prazo de vigência nos termos da Lei 
14.133/2021, o preço será corrigido na forma do Índice Geral de Preço ao Consumidor – 
INPC. 
14.1.1. Vale ressaltar que o reajuste previsto no item 14.1 será concedido somente 
para os serviços mecânicos, sendo que sobre o desconto concedido sobre a tabela de 
preços do fabricante não haverá reajuste. 
 
15. CONDIÇÕES GERAIS 
15.1. O Município de Laranjal reserva para si o direito de não aceitar ou receber 
qualquer produto ou serviço em desacordo com o previsto neste Termo, ou em 
desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo 
rescindir a contratação nos termos do previsto nos artigos 90 da Lei nº 14.133/2021, 
sem prejuízo das sanções previstas. 
15.2. Qualquer tolerância por parte do Município, no que tange ao cumprimento 
das obrigações ora assumidas pela CONTRATADA, não importará, em hipótese alguma, 
em alteração contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor 
todas as condições do ajuste e podendo o Município exigir o seu cumprimento a 
qualquer tempo. 
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15.3. A contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia 
ou de responsabilidade entre o Município e os agentes, prepostos, empregados ou demais 
pessoas da CONTRATADA designadas para a execução do objeto contratado, sendo a 
CONTRATADA a única responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações 
de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, 
seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra. 
 
Laranjal, 03 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

______________________________ 
Leonardo Soares Ramos 

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO I/A – FORMULÁRIO PADRÃO DE PROPOSTA 

 

 

ANEXO I - A – MODELO DE PLANILHA / PROPOSTA COMERCIAL 

Descrição Preenchimento pelo Proponente 

Razão Social  

CNPJ  

Endereço  

Telefone/Fax  

Nome do Signatário 

(para assinatura do 

contrato) 

 

Identidade do Signatário  

Nacionalidade do 

Signatário 

 

CPF do Signatário  

 
Item Descrição Und Quant Val Unitário Val Total 

001 AUTOCLAVE - Esterilizador automático 
horizontal a vapor saturado, vácuo pulsante, 
com bomba de vácuo de no mínimo de 1,5CV, 
utilizado para esterilização e secagem de 
instrumentais, materiais porosos 
empacotados ou não, tecidos, luvas, líquidos, 
vidraria, mamadeiras, seringas, borrachas, 
com capacidade da câmara interna de 
aproximadamente de 200 litros. Automático, 
elétrico, 220V ou 380V trifásico, trabalhando 
com ciclo de pré-vácuo pulsante para 
remoção do ar, espessura da câmara interna 
de no minimo de 5,00 mm, com 02 câmaras, 
sendo a interna confeccionada em aço 
inoxidável AISI 316L e a externa em aço 
inoxidável AISI 304. Deverá possuir 
isolamento das câmaras por intermédio de 
cobertura de lã de rocha, alumínio corrugado 
para evitar dispersão de calor e perfeita 

UN 1   
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isolação. Gerador de Vapor próprio, acoplado 
a câmara, construído em Aço Inoxidável AISI 
304. Câmara interna com dreno conforme 
Norma Técnica, devendo possuir entrada 
independente para luva de validação de 1”. 
Entrada de ar limpo para quebra de vácuo, 
com tubulações hidráulicas confeccionados 
em aço inoxidável AISI 304. Equipamento a 
ser montado em estrutura com pés reguláveis 
para nivelamento do mesmo, em estrutura 
em aço SAE 1020 pintada, com sistema de 
encaixes nas laterais, confeccionado em aço 
inoxidável. Deverá possuir 2 portas, com 
sistema de Braços Concêntricos, tipo volante 
central, guarnição em silicone, para 
proporcionar perfeita vedação e maior 
durabilidade. Painel de controle 
microprocessado com software para 08 
programas, em display de cristal líquido, e 
ciclos flexíveis para programação do usuário. 
Temperatura de trabalho de 100° a 134oC. 
Válvula de segurança elétrica, com 
acionamento automático. Acessórios: 01 
unid. Carrinho Interno Inteiriço, 02 unid. 
Carrinho Externo, 01 unid. Impressora 
térmica para registro do processo de 
esterilização, acoplada ao equipamento. 
Sistema de tratamento de Água por Osmose 
Reversa instalado internamente. O 
equipamento deverá possuir Registro no 
Ministério da Saúde. 

2 CAMA HOSPITALAR MANUAL 3 MANIVELAS  
Cama hospitalar manual com 3 manivelas: 
Cabeceira, perneira e elevação de leito. Deverá 
possuir 5 Posições: Posição sentado, posição 
cardíaca, semi-fowler, fowler e flexão de pernas. 
DEVERÁ POSSUIR REGISTRO ANVISA E GTIN. 
DIMENSÕES MÍNIMAS DO PRODUTO: 
Comprimento da Cama 211 cm; Largura da Cama: 
97cm; Altura da Cabeceira até o chão: 87 cm - 
mínimo e 112 cm - máximo; Altura da Peseira até 
o chão: 80 cm - mínimo e 102 cm - máximo; Altura 
Máxima do Leito até o Chão: 68 cm; Altura 
Mínima do Leito até o Chão: 44 cm; Comprimento 
x Altura da Grade Lateral: 122,5 x 30 cm; Diâmetro 
mínimo do Rodízio: 12,2 cm | 5" COM FREIO; 
Altura do chão a Base da Cama: 17 cm; Largura x 
comprim. do leito (parte interna): 88 x 200 cm; 
Capacidade mínima de peso: 200kg; Angulação 
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Max. Cabeceira: 70º; Angulação Max. Peseira: 
44º; Peso máximo da cama: 60,70 kg; Garantia no 
mínimo 12 meses; Acionamento: Através de 
manivelas manuais. Funcionalidades Mínimas: 
Rodízios: 4 rodízios com freio; Estrutura em Aço 
carbono, pintura epóxi e ajuste de elevação 
manual; Cabeceira removível em polipropileno e 
possuir ajuste de elevação manual; Peseira em 
polipropileno e possuir ajuste de elevação 
manual; Grade Lateral Rebatível em alumínio; Cor 
Branco. COMPOSIÇÃO DE ITENS: Estrutura de aço 
carbono com pintura epóxi, 1 cabeceira e 1 
peseira em polipropileno, 2 grades laterais 
rebatíveis em alumínio, 4 rodízios com freio e 3 
capas da manivela em polipropileno. O 
equipamento deverá permitir a possibilidade de 
instalação de kit elétrico, disponível como 
acessório opcional vendido separadamente, que 
amplia a funcionalidade do produto. 

3 CARDIOVERSOR BI FASICO - Cardioversor 
para monitorar / desfibrilar com as seguintes 
especificações: tipo de onda bifásica 0 a 200 J 
com controle automático de impedância 
cardioversão sincronizada na onda R; 
utilização em paciente adulto e pediátrico; 
modo manual e automático com auxílio 
audiovisual em português; recurso integrado 
de monitorização (ECG, Frequência cardíaca); 
possuir marca-passo transcutâneo com 
modulo DEA; tela de LCD colorida com 
apresentação de no mínimo 3 ondas 
simultâneas. Recurso de auxílio audiovisual 
em tempo real da RCP com gráfico de 
frequência e profundidade na tela do 
aparelho para pacientes adultos e 
pediátricos; conectividade sem fio (Wifi, 
Bluetooth ou infravermelho) para 
transferência dos dados pós atendimento: 
ECG, frequência cardíaca, quantidade de 
choques, dados e qualidade da RCP, registro 
de medicação e tempo de atendimento; 
deverá atender a sensibilidade e 
especificidade para pacientes adultos 
pediátricos de acordo com o protocolo mais 
recente; deverá atender as diretrizes 
American Heart Association (AHA); fornecer 
feedback em tempo real da frequência, 
profundidade das compressões e volume das 
ventilações; palhetas externas para 
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desfibrilação -adulto e pediátrica (embutida) 
- com comandos para seleção de energia, 
carga,choque e acionamento do registrador; 
autonomia da bateria deverá ser de pelo 
menos 4 horas. O equipamento deve conter 
os seguintes acessórios: 1 Bateria 
recarregável; 1 cabo de oximetria; 8 
electrodos autoadesivos adulto; 8 sensores 
de RCP com cabo interconexão ao 
equipamento caso não seja vinculado ao 
eletrodo; 1 cabo de força; 1 cabo de ECG; 
Garantia de no mínimo 12  

4 HIDRO EXTRATOR CENTRÍFUGA FIXO - 
Centrífuga Hospitalar, Capacidade 15 Kg. 
Classificação fiscal 8451.80.00, Equipamento 
dentro da NR12. Cesto e corpo fabricado em 
aço inoxidável AISI-304. Equipamento 
projetado para ser fixado diretamente ao solo 
através de chumbadores. Painel de controle 
separado do equipamento com pedestal, 
Controle de tempo, com temporizado digital 
e alarme sonoro a cada fim de ciclo. Partida 
suave sem picos de energia com Inversor de 
freqüência, evitando qualquer sistema 
mecânico de aceleração. Frenagem 
automática realizada pelo inversor de 
freqüência, Sistema anti vibração através de 
cilindros de borracha. Transmissão através de 
polias e correia trapezoidal, e inversor de 
freqüência. Trava na porta, que não permite 
a abertura da mesma quando o cesto estiver 
em movimento conforme lei federal. Trifásica 
220 ou 380 v 60 Hz.  
*Apresentar Cadastro técnico federal de 
atividades potencialmente poluidoras ou 
utilizadoras de recursos ambientais, 
acompanhado de respectivo certificado de 
regularidade válido, nos termos do art. 17, 
inciso II da Lei nº 6.938 de 1981 e da instrução 
Normativa IBAMA nº 06, de 24/03/2014, e 
legislação correlata. Essa documentação deve 
ser apresentada com dados da empresa 
FABRICANTE do equipamento; - Assistência 
Técnica dentro de um raio de 150km. - 
Instalação técnica e treinamento inclusos.  
- O equipamento deverá atender a Norma 
Regulamentadora NR-12, A empresa deverá 
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apresentar Laudo técnico com ART do 
engenheiro responsável pela segurança do 
equipamento; Registro ou inscrição da pessoa 
jurídica que fabrica o equipamento, na 
entidade profissional competente (CREA); 
Registro ou inscrição da pessoa física, com 
responsabilidade técnica pela pessoa jurídica 
que fabrica o equipamento, na entidade 
profissional competente (CREA). 

5 LAVADORA HOSPITALAR – Lavadora 
Horizontal Hospitalar, capacidade: 30 Kg. 
Classificação Fiscal 8451.40.10. Equipamento 
fabricado dentro das exigências do Ministério 
da Saúde – ANVISA. Equipamento dentro da 
NR12. Deverá atender a Norma 
Regulamentadora NR-12 do Ministério do 
trabalho com ART e Laudo de segurança. 
Possuir relés de segurança (categoria 4) para 
funções de parada de emergência e 
monitoramento da(s) porta(s). Possuir 
Proteções fixas que impedem o acesso às 
partes móveis da lavadora como correias, 
polias, engrenagens, motor. Possuir 
Botão(ões) de emergência monitorado(s) por 
sistema de duplo canal e botão rearme do 
sistema de segurança. Sistema de segurança 
para monitoramento da(s) porta(s)composto 
por moto freio conjugado com dispositivos 
elétricos que somente que somente permite 
a movimentação de cesto com a(s) porta(s) 
fechada(s) e travada(s). No Caso de abertura 
da porta, o cesto é instantaneamente parado 
não permitindo o acesso do operador á ele 
em movimento, Deverá ser projetada com 
barreira anti-infecção cruzada de acordo com 
normas técnicas da ABNT e ISO. Possuir 
Barreira anti-infecção fabricadas totalmente 
em aço inox AISI-304, vedada, com visor de 
vidro que possibilita o operador visualizar o 
ambiente oposto, Instalação de painel de 
comando dos dois lados, limpo e sujo. 
Totalmente fabricada em aço inox AISI-304, 
cesto interno, corpo externo, laterais, portas, 
etc. Laterais soldadas e lacradas por inteiro. 
Cesto interno com porta tipo escotilha de aço 
inox, Portas externas basculante, com 
borracha EPDM para fazer a vedação com 
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trava, Conter dispositivo de segurança que 
não permite o funcionamento da máquina 
com uma das portas abertas e caso sejam 
abertas durante o processo de lavagem, o 
motor pára imediatamente e o processo é 
interrompido. Possuir Painel de comando 
completo e digital, com controle do tempo e 
temperatura de ciclo, alarme sonoro de fim 
de ciclo e botão para posicionar a porta, 
Inversor de frequência de série, Transmissão 
com motor redutor sem correias e nem 
polias. Visor de nível de água e válvula de 
descarga “diâmetro 2” com passagem plena. 
Trifásica 220 ou 380 V.  
*Apresentar Cadastro técnico federal de 
atividades potencialmente poluidoras ou 
utilizadoras de recursos ambientais, 
acompanhado de respectivo certificado de 
regularidade válido, nos termos do art. 17, 
inciso II da Lei nº 6.938 de 1981 e da instrução 
Normativa IBAMA nº 06, de 24/03/2014, e 
legislação correlata. Essa documentação deve 
ser apresentada com dados da empresa 
FABRICANTE do equipamento; - Assistência 
Técnica dentro de um raio de 150km. - 
Instalação técnica e treinamento inclusos.  
- O equipamento deverá atender a Norma 
Regulamentadora NR-12, A empresa deverá 
apresentar Laudo técnico com ART do 
engenheiro responsável pela segurança do 
equipamento; Registro ou inscrição da pessoa 
jurídica que fabrica o equipamento, na 
entidade profissional competente (CREA); 
Registro ou inscrição da pessoa física, com 
responsabilidade técnica pela pessoa jurídica 
que fabrica o equipamento, na entidade 
profissional competente (CREA). 

6 MONITOR MULTIPARAMÉTRICO 
ECG/SPO2/PNI/TEMP – Monitor 
Multiparamétrico, com parâmetros pré-
configurados, equipamento habilitado à 
monitorar SpO2, ECG, Respiração, 
temperatura, Pressão não invasiva, 
Capnografia (Plug and play) OPCIONAIS: 
Pressão Invasiva (2 canais), Débito Cardíaco e 
SPO2 Masimo. O equipamento conta com 
alça para transporte, atende aos 3 tipos de 
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pacientes Adulto, Pediátrico e Neonatal, 
selecionáveis através de botão 
rotativo(gira/confirma) que são utilizados 
também para executar demais configurações 
do equipamento. Apresenta tela de no 
mínimo 12.1 polegadas (800 x 600 pixels), 
colorida, com tecnologia LCD que permite a 
visualização de 7 curvas simultâneas, ou, 
alternar para outras configurações, indicação 
de equipamento conectado à rede elétrica ou 
bateria. A tecnologia embarcada ao 
equipamento, possibilita a memorização dos 
parâmetros configurados pelo usuário 
mesmo após ser desligado, permite ajuste da 
velocidade do traçado em 5 níveis: 
(3.125mm/s, 6.25mm/s, 12.5mm/s, 25mm/s 
e 50mm/s), possui teclas de acesso ao direto 
ao menu, tecla de silêncio temporário de 
alarmes, tecla para ajuste de alarmes, tecla 
de medidas manuais de PNI, indicador áudio 
visual de QRS. Peso máximo do equipamento 
4Kg; Autonomia de bateria de no mínimo 2 
Horas, podendo ser estendida para 4 Horas 
(opcional); Tensão de alimentação bivolt de 
100 a 240 Vac. Proteção contra descarga e 
interferência de desfibrilador e bisturi; Forma 
de onda do ECG e frequência cardíaca 
permanecendo inalteradas durante 
procedimento de corte ou queimadura. 
Função de sincronização do desfibrilador, 
também conhecida como cardioversão 
sincronizada. Realiza cálculos de 
medicamentos (cálculos de dose e 
Hemodinâmicos); Possibilita comunicação 
com a central de monitoramento de até 64 
leitos através de rede ou Wi-fi(opcional), 
possibilidade de conexão/comunicação via 
protocolo HL7, chamada de enfermeira, leitor 
de código de barra(opcional), saída VGA 
(opcional), impressora térmica (Forma de 
onda ECG, forma de onda SpO2, lista NIBP). 
Equipamento com proteção IPX1. 
Armazenamento de Dados (Tendências)- 
Gráfico de Tendências 24 horas (é possível 
definir intervalo de medição), Tabela de 
tendência 360 horas (é possível definir 
intervalo de medição); Eventos de alarme: 
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200 eventos para eventos de Arritmia; 
NIBP:2.000 medições; Tabela de tendência 
com até 11.000 valores, o grupo de medição 
que inclui temperatura, NIBP e valor do SPO2 
na tabela de tendências; Permite exportação 
da tabela de tendência via USB. 
Especificações dos parâmetros: SpO2- Faixa: 
0 a 100%; Resolução:1%; Precisão: ±2% (70 a 
100%, Adu/Ped), ±3% (70 a 100%,Neo), (0 a 
69%) Sem especificação; Taxa de atualização: 
1 s; Frequência de pulso: 25 a 250 bpm, 
Resolução: 1bpm Exatidão: ±1 bpm ou ±2 % 
(o que for maior); ECG- Conjunto de 
eletrodos: 3 eletrodos: I, II, III,5 eletrodos: I, 
II, III, aVR, aVL, aVF, V, ou 10 eletrodos: I, II, 
III, aVR, aVL, aVF, V1 a V6(totalizando 12 
derivações); Ganho:x0,25, x0,5, x1, x2, x4, 
Auto; Velocidade de sorte varredura: 3,125 
mm/s, 6,25 mm/s, 12,5 mm/s, 25 mm/s, 50 
mm/s; Largura de banda: Modo de 
diagnóstico: 0,05 a 100 Hz, Modo de monitor: 
0,5 a 40 Hz. Modo cirúrgico: 1 a 25 Hz; 
Proteção desfib.: Suporta desfibrilação de 
5.000 V (360 J),Tempo de recuperação: < 10 s; 
Análise de ST: Faixa: -2,0 a 2,0 mV, Precisão: 
±0,02 mV ou ±10%, o que for maior (-0,8 a 
+0,8 mV). Resolução: 0,01 mV; Análise Arr: 
Sim, Detecção de 34 tipos de Arritmias; 
Análise QT: Sim; Análise QTc: Sim. Frequência 
Cardíaca, Faixa: Adu/Ped/Neo: 15 a 350 bpm 
(Definição de Alarme para cada tipo de 
paciente). Resolução: 1 bpm; Precisão: ±1 
bpm ou ±1%, o que for maior; Análise de FC: 
Sim; Possui detecção automática de Pulso de 
Marca-Passo. Respiração (Impedância  
torácica) - Faixa: Adu/Ped/Neo: 0 a 120 rpm; 
Resolução:1 rpm; Precisão: ±1 rpm ou ±5% (o que 
for maior); Eletrodo: I, II ou III (Padrão o II) com 
velocidade de varredura: 3.125 mm/s, 6,25 mm/s, 
12,5 mm/s, 25 mm/s ou 50 mm/s; Exibe a curva 
de respiração e indica a frequência respiratória. 
Temperatura- Faixa: 0 a 50 °C; Resolução: 0,1 °C; 
Precisão:25 a 45°C ±0.2°C outros ±0.4°C. Pressão 
Não invasiva. Método: Oscilométrico automático; 
Modo de operação: Manual, Auto,Contínuo; 
Parâmetros: Sistólico, Diastólico, Médio; Faixa 
sistólica: Adu: 30 a 270 mmHg, Ped: 30 a 235 
mmHg, Neo: 30 a 125 mmHg; Faixa diastólica: 
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Adu: 10 a 200 mmHg, Ped: 10 a 200 mmHg, Neo: 
10 a 120 mmHg; Faixa média: Adu: 20 a 225 
mmHg, Ped: 20 a 225 mmHg, Neo: 15 a 125 
mmHg; Precisão: Erro médio máx.: ±5 mmHg; 
Desvio-padrão máx.: 8 mmHg; Resolução: 1 
mmHg; Análise de NIBP: Sim; Intervalo de 
medição ajustável de 2 minutos a 8 horas. 
Garantia de no mínimo 12 meses; 01 Sensor de 
Spo2, 01 cabo de ECG, 01 Braçadeira de PNI, 01 
sensor de temperatura. 01 Cabo de Força, manual 
em Português, registro na ANVISA. 

7 MONITOR MULTIPARAMÉTRICO ECG / SPO2 
/ PNI / TEMP / CAP Monitor 
Multiparamétrico, com parâmetros pré-
configurados, equipamento habilitado a 
monitorar SpO2, ECG, Respiração, 
temperatura, Pressão não invasiva, 
Capnografia (Plug and play) OPCIONAIS: 
Pressão Invasiva (2 canais), Débito Cardíaco e 
SPO2 Masimo. O equipamento conta com 
alça para transporte, atende aos 3 tipos de 
pacientes Adulto, Pediátrico e Neonatal, 
selecionáveis através de botão 
rotativo(gira/confirma) que são utilizados 
também para executar demais configurações 
do equipamento. Apresenta tela de no 
mínimo 12.1 polegadas (800 x 600 pixels), 
colorida, com tecnologia LCD que permite a 
visualização de 7 curvas simultâneas, ou, 
alternar para outras configurações, indicação 
de equipamento conectado à rede elétrica ou 
bateria. A tecnologia embarcada ao 
equipamento, possibilita a memorização dos 
parâmetros configurados pelo usuário 
mesmo após ser desligado, permite ajuste da 
velocidade do traçado em 5 níveis: 
(3.125mm/s, 6.25mm/s, 12.5mm/s, 25 mm/s 
50mm/s), possui teclas de acesso ao direto ao 
menu, tecla de silêncio temporário de 
alarmes, tecla para ajuste de alarmes, tecla 
de medidas manuais de PNI, indicador áudio 
visual de QRS. Peso máximo do equipamento 
4Kg; Autonomia de bateria de no mínimo 2 
Horas, podendo ser estendida para 4 Horas 
(opcional); Tensão de alimentação bivolt de 
100 a 240 Vac. Proteção contra descarga e 
interferência de desfibrilador e bisturi; Forma 
de onda do ECG e frequência cardíaca 
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permanecendo inalteradas durante 
procedimento de corte ou queimadura. 
Função de sincronização do desfibrilador, 
também conhecida como cardioversão 
sincronizada. Realiza cálculos de 
medicamentos (cálculos de dose e 
Hemodinâmicos); Possibilita comunicação 
com a central de monitoramento de até 64 
leitos através de rede ou Wi-fi(opcional), 
possibilidade de conexão/comunicação via 
protocolo HL7, chamada de enfermeira, leitor 
de código de barra(opcional), saída VGA 
(opcional), impressora térmica (Forma de 
onda ECG, forma de onda SpO2, lista NIBP). 
Equipamento com proteção IPX1. 
Armazenamento de Dados (Tendências)- 
Gráfico de Tendências 24 horas (é possível 
definir intervalo de medição), Tabela de 
tendência 360 horas (é possível definir 
intervalo de medição); Eventos de alarme: 
200 eventos para eventos de Arritmia; 
NIBP:2.000 medições; Tabela de tendência 
com até 11.000 valores, o grupo de medição 
que inclui temperatura, NIBP e valor do SPO2 
na tabela de tendências; Permite exportação 
da tabela de tendência via USB. 
Especificações dos parâmetros: SpO2- Faixa: 
0 a 100%; Resolução:1%; Precisão: ±2% (70 a 
100%, Adu/Ped), ±3% (70 a 100%,Neo), (0 a 
69%) Sem especificação; Taxa de atualização: 
1 s; Frequência de pulso: 25 a 250 bpm, 
Resolução: 1bpm Exatidão: ±1 bpm ou ±2 % 
(o que for maior); ECG- Conjunto de 
eletrodos: 3 eletrodos: I, II, III,5 eletrodos: I, 
II, III, aVR, aVL, aVF, V, ou 10 eletrodos: I, II, 
III, aVR, aVL, aVF, V1 a V6(totalizando 12 
derivações); Ganho:x0,25, x0,5, x1, x2, x4, 
Auto; Velocidade de sorte varredura: 3,125 
mm/s, 6,25 mm/s, 12,5 mm/s, 25 mm/s, 50 
mm/s; Largura de banda: Modo de 
diagnóstico: 0,05 a 100 Hz, Modo de monitor: 
0,5 a 40 Hz. Modo cirúrgico: 1 a 25 Hz; 
Proteção desfib.: Suporta desfibrilação de 
5.000 V (360 J),Tempo de recuperação: < 10 s; 
Análise de ST: Faixa: -2,0 a 2,0 mV, Precisão: 
±0,02 mV ou ±10%, o que for maior (-0,8 a 
+0,8 mV). Resolução: 0,01 mV; Análise Arr: 
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Sim, Detecção de 34 tipos de Arritmias; 
Análise QT: Sim; Análise QTc: Sim. Frequência 
Cardíaca, Faixa: Adu/Ped/Neo: 15 a 350 bpm 
(Definição de Alarme para cada tipo de 
paciente). Resolução: 1 bpm; Precisão: ±1 bpm ou 
±1%, o que for maior; Análise de FC: Sim; Possui 
detecção automática de Pulso de Marca-Passo. 
Respiração (Impedância torácica)- Faixa: 
Adu/Ped/Neo: 0 a 120 rpm; Resolução:1 rpm; 
Precisão: ±1 rpm ou ±5% (o que for maior); 
Eletrodo: I,II ou III (Padrão o II) com velocidade de 
varredura: 3.125 mm/s, 6,25 mm/s, 12,5 mm/s, 
25 mm/s ou 50 mm/s; Exibe a curva de respiração 
e indica a frequência respiratória. Temperatura- 
Faixa: 0 a 50 °C; Resolução: 0,1 °C; Precisão:25 a 
45°C ±0.2°C outros ±0.4°C. Pressão Não invasiva. 
Método: Oscilométrico automático; Modo de 
operação: Manual, Auto,Contínuo; Parâmetros: 
Sistólico, Diastólico, Médio; Faixa sistólica: Adu: 
30 a 270 mmHg, Ped: 30 a 235 mmHg, Neo: 30 a 
125 mmHg; Faixa diastólica: Adu: 10 a 200 mmHg, 
Ped: 10 a 200 mmHg, Neo: 10 a 120 mmHg; Faixa 
média: Adu: 20 a 225 mmHg, Ped: 20 a 225 
mmHg, Neo: 15 a 125 mmHg; Precisão: Erro 
médio máx.: ±5 mmHg; Desvio-padrão máx.: 8 
mmHg; Resolução: 1 mmHg; Análise de NIBP: 
Sim;Intervalo de medição ajustável de 2 minutos 
a 8 horas. Capnografia - Faixa de Medida de CO2: 
0 a 150 mmHg. Exatidão: ±2 mmHg (0 a 40 
mmHg); 5% da leitura (41 a 70 mmHg); ±8% da 
leitura (71 a 100 mmHg);±10% da leitura (101 a 
150 mmHg). Resolução: 0.1mmHg: (0~69)mmHg 
;0.25mmHg: (70~ 150)mmHg. Faixa de Medida da 
Freq. Resp.: 0 a 150 rpm. Exatidão: ±1 rpm. 
Resolução: 1 rpm. Garantia de no mínimo 12 
meses; 01 Sensor de Spo2, 01 cabo de ECG, 01 
Braçadeira de PNI, 01 sensor de temperatura, 01 
Sensor de Capnografia. 01 Cabo de Força, manual 
em Português, registro na ANVISA. 

8 SECADOR ELÉTRICO 30 KG - Secador Elétrico, 
Capacidade: 30 Kg. Classificação Fiscal 
8451.29.00, Equipamento dentro na norma 
NR12, possuir Sistema de aquecimento 
elétrico através de câmara montada com 
blocos de resistências tubulares aletadas, 
possuir Cesto fabricado em aço galvanizado 
montado com batedeiras especiais, possuir 
Porta frontal com amplo visor de vidro, 
Exaustor centrífugo de alto rendimento, 
independente do acionamento da 

Un 01   
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transmissão. Sistema de transmissão com 
motor redutor, Montado com gaveta coletora 
de felpas na parte frontal do secador, Painel 
de comando digital e completo, com 
funcionamento automático, com controle da 
temperatura de aquecimento e do tempo de 
ciclo de secagem. Possuir Inversor de 
frequência. Possuir alarme sonoro indicador 
de fim de ciclo e micro de segurança na porta, 
que desliga o motor em caso de abertura da 
mesma. Trifásica 220 ou 380v.  
*Apresentar Cadastro técnico federal de 
atividades potencialmente poluidoras ou 
utilizadoras de recursos ambientais, 
acompanhado de respectivo certificado de 
regularidade válido, nos termos do art. 17, 
inciso II da Lei nº 6.938 de 1981 e da instrução 
Normativa IBAMA nº 06, de 24/03/2014, e 
legislação correlata. Essa documentação deve 
ser apresentada com dados da empresa 
FABRICANTE do equipamento; - Assistência 
Técnica dentro de um raio de 150km. - 
Instalação técnica e treinamento inclusos.  
- O equipamento deverá atender a Norma 
Regulamentadora NR-12, A empresa deverá 
apresentar Laudo técnico com ART do 
engenheiro responsável pela segurança do 
equipamento; Registro ou inscrição da pessoa 
jurídica que fabrica o equipamento, na 
entidade profissional competente (CREA); 
Registro ou inscrição da pessoa física, com 
responsabilidade técnica pela pessoa jurídica 
que fabrica o equipamento, na entidade 
profissional competente (CREA). 

Valor Total ➔  

 
Total global:   

Declaramos, igualmente, que em nosso preço estão incluídos todos os custos diretos e 

indiretos para perfeita execução do objeto, inclusive as despesas com mão de obra 

especializada, encargos da legislação social trabalhista, previdenciária, da infortunística 

do trabalho e responsabilidade civil por quaisquer danos causados a terceiros ou 

dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, 

estaduais e federais, bem como todos os custos necessários para atendimento às 
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exigências e determinações do Edital, enfim, tudo o que for necessário para a execução 

total e completa do objeto, sem que nos caiba, em qualquer caso, direito regressivo em 

relação ao Município. 

 
Declaramos ainda, que: 

- Temos pleno conhecimento do objeto a ser executado; 

- Recebemos do Município todas as informações necessárias à elaboração da 

nossa proposta; 

- Estamos cientes dos critérios de pagamento especificados no edital, com eles 

concordamos plenamente; 

- Obrigamo-nos, ainda, caso nos seja adjudicado o objeto, a assinar o contrato/ata 

de registro de preços dentro do prazo estabelecido, a contar da data de notificação do 

Município, bem como atender a todas as condições prévias a sua assinatura, sob pena 

das sanções cabíveis; 

- Declaramos que esta proposta tem o prazo de validade mínima de 60 (sessenta) 
dias. 

 ,  de  de 2025. 
 
 

 

Assinatura/Identificação (Representante Legal) 

* Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

Carimbo CNPJ: 
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JUSTIFICATIVA PARA REALIZAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2025 

 
1. DA JUSTIFICATIVA PARA NÃO UTILIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

1.1 O Pregoeiro e Equipe de Apoio do Município de Laranjal, Estado de Minas 

Gerais, usando de suas prerrogativas legais, justifica a utilização da modalidade de 

Pregão Presencial, objetivando a aquisição de equipamentos hospitalares a fim de atender às 

necessidades das Unidades Básicas de Saúde (UBS) do Município de Laranjal/MG, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência – Anexo I do 

presente edital. Conforme orientação da legislação pertinente, tanto nos termos do 

artigo 28 da Lei nº 14.133/2021, deverá ser apresentada justificativa para não utilização 

do Pregão, na sua forma Eletrônica, optando-se pela forma Presencial. 

 

Como segue: 

1.2. Considerando que, em relação à Lei 14.133/2021, estabelece, também, a 

preferência pela utilização da modalidade Pregão na sua forma eletrônica, não 

estabelecendo, contudo, sua obrigatoriedade, frisa-se, tão somente, a obrigatoriedade 

da modalidade Pregão; 

1.3. Considerando que o julgamento de pregão presencial se torna mais rápido, 

tanto no julgamento, quanto na relação de serviços e de fornecimentos, devido à 

participação, em sua maioria, na licitação sejam empresas locais ou regionais, embora 

o procedimento seja aberto para que quaisquer empresas interessadas também possam 

participar. 

1.4. Considerando ainda, a realização do Pregão na forma Presencial neste caso 

especifico se torna mais rápido e eficiente, talvez, porque, ao se apresentar na licitação, 

o fornecedor tem a oportunidade de conhecer a região, as dificuldades e as distâncias 

de sua sede e a sede do Órgão licitante, os tornando confiantes e seguros para honrar 

seus compromissos. Já no eletrônico os participantes não tem conhecimento do local, e 

sua distância; 

1.5. Considerando que a opção pelo Pregão Presencial decorre da sua 

prerrogativa de escolha que possui a Administração; de maneira que, como dito anteriormente, 

a Lei não obriga, até o presente momento a utilização do Pregão Eletrônico para recursos 
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próprios, pois essa é uma alternativa do contratante quando o objeto for comum o bastante 

para ser completamente definido e encontrado no mercado, de forma simples e objetiva; 

1.6. Considerando-se que é permitido pela legislação vigente, haja visto que a 

Lei apenas estabelece a obrigatoriedade pela forma eletrônica, porém, e sendo que o 

Pregão Presencial, além de mais prático, fácil, simples, direto e acessível, atinge o seu 

fim facilmente, qual seja garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, 

permitindo a participação de quaisquer interessados que atendam aos requisitos 

exigidos, e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, mediante 

sessão pública, por meio de propostas de preços escritas e lances verbais, não 

resultando desta forma qualquer prejuízo para a Administração, eis porque se justifica 

a inviabilidade da utilização do pregão na forma eletrônica, optando-se, como aqui se 

faz, pela utilização do Pregão Presencial . 
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ANEXO II 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ------ /2025 

MUNICÍPIO DE LARANJAL, neste ato representada pelo Prefeito em exercício o Sr. 
FERNANDO GONÇALVES DOS SANTOS, brasileiro, casado, empresário, residente e 
domiciliado na cidade de Laranjal, à Rua Augusto Boalento, n.º 113, Centro, CEP: 36.760- 
000 portador da Carteira de Identidade N.º 1307254/SSPMG e inscrito no CPF sob º 
568.776.337-68, de agora em diante designado CONTRATANTE, e de outro, a empresa 
 ,  CNPJ  n.º  ,   com   sede   
na 
 , n.º   , representada na forma de seu 
estatuto social pelo Sr.(a.)   , R.G. nº  , na qualidade de 
vencedora do Pregão Presencial nº 051/2025, nos termos Lei Federal nº 10.520, de 
17/7/2002, Lei Federal nº 8.666/93, de 21/6/93, e alterações posteriores, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, firmam o presente contrato, com as 
seguintes cláusulas: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 
1.1. Constitui objeto da presente ata o registro dos preços para aquisição de 
equipamentos hospitalares a fim de atender às necessidades das Unidades Básicas de Saúde 

(UBS) do Município de Laranjal/MG, por um período de 12 (doze) meses, conforme abaixo 
descrito: 

 

Item Descrição Unid Quant. 
Valor 
Unitário 

Valor Total 

      

VALOR TOTAL  

 
1.2. O FORNECEDOR, para fins de fornecimento do objeto licitado, deverá observar 
as especificações constantes do Termo de Referência anexo do Edital de Licitação do 
Processo Licitatório Nº 051/2025, que integra esta Ata como se nela estivesse transcrito. 
1.3. A contratação dos serviços/produtos objeto desta Ata será formalizada por meio 
de emissão de nota de empenho de despesa. 
1.4. As despesas decorrentes das aquisições correrão por conta da dotação 
orçamentária: 
4.4.90.52.00.2.14.01.10.301.0013.2.0056 – Atividades do Fundo Municipal de Saúde. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. O gerenciamento desta Ata será realizado pelo Departamento de 
Compras do Município de Laranjal. 

2.2. O recebimento dos serviços/bens ficará condicionado à conferência da 
adequação e qualidade entregue, por pessoal do Município de Laranjal e o atendimento 
as condições, características, preço unitário e quantidade constantes da proposta, desta 
ata e da requisição/autorização fornecimento expedida pelo Município de Laranjal. 
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CLÁSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA E PRAZO DE FORNECIMENTO 
3.1. A Ata de Registro de Preços tem validade de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura, com eficácia legal da publicação de seu extrato, 
podendo ser encerrado em prazo inferior, desde que o objeto seja executado 
integralmente, mediante atestação dos gestores/fiscais do Contrato. 
3.2. O prazo de entrega do objeto deste contrato será de entrega imediata 
contados da emissão da ordem de fornecimento, observadas as disposições desta 
cláusula; 
3.3. Especificações quanto à emissão e recepção da ordem de fornecimento: 
3.3.1 A ordem de fornecimento, a ser emitida pelo Departamento de Compras, é 
realizada de forma eletrônica pelo sistema informatizado e será enviada 
preferencialmente por e-mail, podendo a Administração enviar a ordem de 
fornecimento por fax. 
3.3.2 O licitante deverá fornecer junto à sua proposta o e-mail e número de fax para o 
qual poderão ser encaminhadas as ordens de fornecimento; 
 
CLÁSULA QUARTA – DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 
4.1. O FORNECEDOR responderá por todo e qualquer dano provocado ao 
Município de Laranjal, seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de 
sua responsabilidade, a qual não poderá ser excluída ou atenuada em função da 
fiscalização ou do acompanhamento exercido pelo Município de Laranjal, obrigando-se, 
a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e demais 
penalidades previstas na licitação. 
4.2. Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, 
custo, obrigação ou prejuízo que venha a ser suportado pelo Município de Laranjal, 
decorrentes do não cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pelo FORNECEDOR, 
de obrigações a ele atribuídas contratualmente ou por força de disposição legal, 
incluindo, mas não se limitando, a pagamentos ou ressarcimentos efetuados pelo 
Município de Laranjal a terceiros, multas, penalidades, emolumentos, taxas, tributos, 
despesas processuais, honorários advocatícios e outros. 
4.3. Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao 
cumprimento de obrigações definidas como de responsabilidade do FORNECEDOR for 
apresentada ou chegar ao conhecimento do Município de Laranjal, este comunicará ao 
FORNECEDOR por escrito para que tome as providências necessárias à sua solução, 
diretamente, quando possível, o qual ficará obrigado a entregar ao Município de Laranjal a 
devida comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida administrativa ou judicial que 
entender de direito, conforme o caso, no prazo que lhe for assinalado. As providências 
administrativas ou judiciais tomadas pelo FORNECEDOR não o eximem das responsabilidades 
assumidas perante ao Município de Laranjal, nos termos desta cláusula. 

4.4. Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que 
venham a ser exigidas do Município de Laranjal, nos termos desta cláusula, deverão ser 
pagas pelo FORNECEDOR, independentemente do tempo em que ocorrerem, ou serão 
objeto de ressarcimento ao Município de Laranjal, mediante a adoção das seguintes 
providências: 
a) dedução de créditos do FORNECEDOR; 
b) medida judicial apropriada, a critério do Município de Laranjal. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
5.1. O contratado se obriga a manter, durante toda a vigência da ata todas as 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 17.947.615/0001-22 

Rua Norberto Berno, 85 – Centro – Laranjal/MG 

 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES 
6.1. De conformidade com a Lei nº 14.133/21, o atraso injustificado na execução 
deste Contrato sujeitará o FORNECEDOR, a juízo da Administração, a multa de até 10% 
(dez por cento) do valor do Contrato, até 30 dias, após este prazo será cobrado juros de 
1% (um por cento) ao mês. 
6.2. Nos termos do artigo 104 da Lei nº 14.133/21, pela inexecução total ou parcial 
deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar ao FORNECEDOR, as seguintes 
penalidades: 
a) advertência; 
b) multa de até 10%(dez por cento) do valor do Contrato; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 02(dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
6.3. De acordo com o artigo 156, da Lei nº 14.133/21, serão aplicadas as sanções 
previstas no parágrafo 1º, às empresas ou aos profissionais que em razão dos Contratos 
regidos por esta Lei, nos seguintes casos: 
a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 
fraudes fiscais no recolhimento de quaisquer tributos; 
b) tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 
c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 
6.4. Se o valor da multa não for pago, será automaticamente descontado na 
primeira parcela de pagamento a que o FORNECEDOR vier a fazer jus, calculada com 
base nos índices estabelecidos para os débitos fiscais e de juros moratórios de 1%(um 
por cento) ao mês, calculados sobre o valor. 
6.5. Da aplicação das penas definidas nas alíneas “a”, “b” e “c”, desta cláusula, 
caberá 
recurso no prazo de 05(cinco) dias úteis de intimação do ato ao Presidente em exercício. 
6.6. No caso de declaração de inidoneidade, prevista na alínea “d”, caberá pedido 
de reconsideração ao Presidente em exercício no prazo de 10(dez) dias úteis a contar da 
abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua 
aplicação. 
 
6.7. A inadimplência das Cláusulas e condições estabelecidas nesta Ata, por parte 
do FORNECEDOR, assegurará ao CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, 
mediante notificação através de ofício, entregue diretamente ou por via postal, com 
prova de recebimento, sem prejuízo do disposto na Cláusula Quinta; 
6.8. Os serviços/produtos oriundos desta Ata e contratados pelo Município de 
Laranjal poderão ser rescindidos: 
a) por ato unilateral e escrito do Município de Laranjal, nos casos enumerados na 
Lei nº 14.133/21; 
b) por acordo entre as partes, reduzido a termo; 
c) na forma, pelos motivos e em observância às demais previsões contidas na Lei 
nº 14.133/21. 
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6.9. Os casos de rescisão deverão ser formalmente motivados, assegurada a 
observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO 
7.1. Fica eleito o Foro Central da Comarca de Muriaé, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para toda e qualquer ação oriunda da 
presente Ata de Registro de Preços e que não possa ser resolvida por comum acordo 
entre as partes. 
 
E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato para todos os fins de 
direito. 

Laranjal,  de  de  . 
 
 
 

 

CONTRATANTE 
Responsável Cargo do Responsável 
 
 

 

Nome do Fornecedor CONTRATADO 
 
TESTEMUNHAS: 
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ANEXO III 
 

MINUTA CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº ---- /2025 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2025 
 
 
O Município de Laranjal, pessoa jurídica de direito público, sito à Rua Norberto Berno, 
n° 85, nesta cidade, CNPJ n° 14.947.615/0001-22, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal, Sr. Fernando Gonçalves dos Santos, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado na cidade de Laranjal, à Rua Augusto Boalento, nº 113, Centro CEP: 36.760- 
000, portador da Carteira de Identidade N.º 1307254/SSPMG e inscrito no CPF sob º 
568.776.337-68, com os poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica do Município 
doravante  denominado  de  CONTRATANTE,  de  outro  lado  a  empresa 
 ,  CNPJ  n.º  ,   com   sede   
na 
 , n.º   , representada na forma de seu 
estatuto social pelo Sr.(a.)   , R.G. nº  , doravante 
denominada CONTRATADA, na qualidade de vencedora do Pregão Presencial nº 
051/2025, pactuam o presente Contrato nos termos da lei 14.133 de 01/04/2021, 
declaram por este instrumento, e na melhor forma do direito, ter justo e acertado entre 
si, mediante cláusulas e condições a seguir expostas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Constitui objeto deste contrato a aquisição de equipamentos hospitalares a fim de 

atender às necessidades das Unidades Básicas de Saúde (UBS) do Município de 

Laranjal/MG. 

Conforme especificações na tabela abaixo: 
 

 

Item Descrição Unidade Quant. 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

      

VALOR TOTAL  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO, DO PAGAMENTO, DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

2.1 O valor do presente contrato é de ---------------------------- 

2.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, mediante a entrega da 
nota 
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fiscal de serviços devidamente preenchida, bem como apresentação dos recolhimentos 

relativos às contribuiçõessociais dos funcionários da contratada, entre eles prova do 

recolhimento mensal do INSS e do FGTS (GFIP) e o CEI. 

2.3. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do número do processo, número do pregão e, a fim de se 

acelerar o pagamento. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO 

A vigência do presente contrato terá início em   e término 
previsto para 

 . 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O pagamento será decorrente da seguinte dotação orçamentária. 

4.4.90.52.00.2.14.01.10.301.0013.2.0056 – Atividades do Fundo Municipal de Saúde. 

 
CLÁUSULA QUINTA-DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

5.1 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

5.1 Permitir o bom relacionamento entre a empresa e o município quanto à 

tomada de decisão em assuntos pertinentes a entrega do trabalho; 

5.1.2 Auxiliar a contratada na resolução de possíveis problemas que 

aconteçam na execução dos serviços; 

5.1.3 Fiscalizar os serviços prestados pela contratada. 

5.1.4 Efetuar o pagamento do valor contratado em até 30 (trinta) dias úteis 

após a entrega dos documentos fiscais, certidões, e laudo de aceitabilidade referente ao 

mês da prestação do serviço, devendo deste valor ser deduzido eventuais faltas de 

funcionários. 

5.2 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

5.2.1 O valor do contrato poderá sofrer acréscimos ou supressões até o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do art. da Lei Federal n° 14.133/2021 

e alterações subsequentes, de acordo com as necessidades da contratante, de forma 
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unilateral. 

5.2.2. Executar os serviços de acordo com as normas padrões. 

5.2.3 Dispor de equipe capacitada e em número suficiente para execução do objeto 

dentro das normas, padrões e prazos estabelecidos. 

5.2.4. Seguir o termo de referência, bem como todas as especificações referentes aos 

serviços. 

5.2.5 Fornece todos os equipamentos de proteção individual para os 

funcionários (macacão, óculos de proteção, protetor solar, chapéu ou boné, camisetas, 

calças, jaquetas, capacete, botinas de segurança, luvas de raspa de couro, botas de 

borracha, perneira de aço, capa de chuva, capacete de segurança, protetor auricular, 

colete refletivo, etc.) exigidos pela legislação trabalhista, gratuitamente, orientar sobre 

o uso correto e fiscalizar a utilização dos mesmos, repondo os danificados, bem como se 

responsabilizar integralmente por quaisquer acidentes de trabalho ocorrido; 

5.2.6 Todas as despesas com alimentação, transporte, e hospedagem são 

por conta dacontratada, não podendo a contratante se envolver com nada a respeito 

das mesmas. 

5.2.7 Dar total garantia quanto a qualidade dos serviços fornecidos, bem 

como efetuar a substituição imediata e totalmente as suas expensas de quaisquer 

serviços entregues comprovadamente fora das especificações técnicas, padrões 

técnicos estabelecidos e exigidos pela contratante. 

5.2.8. Responsabilizar-se, em qualquer caso, por danos e prejuízos que 

eventualmente venhaa causar a contratante, coisas, propriedades ou terceiras pessoas 

em decorrência da execuçãodo contrato, ações ou omissões, correndo às suas expensas, 

sem responsabilidade ou ônus para o contratante, o ressarcimento ou indenização que 

tais danos ou prejuízos possammotivar; 

 
CLAUSULA SEXTA-DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ousupressões que se fizerem necessárias no objeto do contrato, dentro dos 

limites previstos no Artigo 125 da Lei 14.133/2021. 
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CLAUSULA SÉTIMA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Pela inexecução total ou parcial do que foi proposto e contratado, a 

CONTRATADA, será notificada por escrito, da aplicação da multa de 10% (dez por cento) 

sobre o valor do contrato, cuja importância deverá ser recolhida, no prazo de 10 (dez) 

dias contados do recebimento da notificação, perante este Município, sob pena de ser 

incursa às sanções previstas na Lei Federal 14.133/2021, garantida a prévia defesa. 

7.2. No caso de descumprimento contratual a CONTRATADA ficara impedida 

de contratar com a administração pelo prazo de dois anos. 

7.3. Na aplicação destas sanções serão admitidos os recursos previstos em 

lei, garantida a ampla defesa. 

 
CLAUSULA OITAVA-DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 

8.1 - Constituirá motivos para a rescisão do contrato, independente da conclusão do seu 

prazo: 

a) razões de interesse público; 

b) alteração social ou modificação da finalidade ou estrutura da empresa 

contratada que venha a prejudicar a execução do contrato; 

c) mudanças na legislação em vigor sobre licitações, impossibilitando a 

execução do presente contrato; 

d) descumprimento de qualquer cláusula contratual; 

e) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do acordado entre as partes; 

f) por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo licitatório, desde 

que haja conveniência para o Município; 

g) A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a rescisão do 

instrumento com asconsequências nele estabelecidas e as previstas na Lei Federal 

14.133/2021 e suasalterações posteriores. 

 
CLAUSULA NONA-DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A fiscalização e o acompanhamento da execução dos serviços prestados pela 

CONTRATADA ficarão a cargo NOME DO FISCAL DE CONTRATO. 
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PARAGRAFO ÚNICO- Não exclui nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO, 

nostermos da Legislação referente às licitações e Contratos Administrativos. 

 
CLAUSULA DÉCIMA-DAS ALTERAÇÕES 

Qualquer alteração do contrato será objeto de termo aditivo, na forma da legislação 

referente alicitações e contratos administrativos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DOS CASOS OMISSOS 

O presente Contrato é regido em todos os seus Termos pela Lei n.º 14.133/2021 e 

suasalterações, a qual terá aplicabilidade também onde o mesmo for omisso. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Muriaé para dirimir quaisquer controvérsias 

decorrentesda execução do presente contrato. 

E por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente contrato em duas vias 

de igualteor e forma, que depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes e 

por duas testemunhas. 

 
Laranjal, _____ de __________________ de ___________. 
 
 
 

CONTRATANTE 
Responsável Cargo do Responsável 

 
 
 

Nome do Fornecedor CONTRATADO 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

 
 
 
Pelo presente, declaro (amos) que, nos termos do art. 63º, inciso I, da Lei nº 

14.133/2021, a empresa ..................................................................... (indicação da razão 

social 

da empresa), CNPJ nº ................................, Rua (Av) ................................, nº
 ............................................................................................................................................. 
na 

cidade de ..................../........ cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o 

PREGÃO Nº 051/2025, cujo objeto é a aquisição de equipamentos hospitalares a fim de 

atender às necessidades das Unidades Básicas de Saúde (UBS) do Município de 

Laranjal/MG. 

 
_________, ______ de  de 2025. 
 
 
 
 

 
Assinatura do representante legal 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 

 
A empresa  ,  inscrita  no  CGC/CNPJ  sob  
nº 

 , através de seu Responsável Legal, declara, sob as penas 

da lei, que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

 
_______________, _____ de  de 2025. 
 
 
 
 

 
Assinatura do representante legal 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 
 
 
 
  (Razão  Social),  inscrita  no  CNPJ  sob  
o  n° 

 , por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)   ,  portador(a)  da  Carteira  de  Identidade  -  

RG nº    e do CPF nº.  . DECLARA, sob 

as penas da lei, para fins do disposto no inciso V, art. 27, da Lei federal n° 14.133/2021, 

cumprindo o disposto no inciso XXXIII, art. 7º, da Constituição Federal, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno,perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos, assim como assume o compromisso de declarar a 

superveniência de qualquer fato impeditivo à sua habilitação. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) 

 
______________, ______ de  de 2025. 
 
 
 
 

 
(assinatura do representante legal) (Observação: em caso afirmativo, assinalar a 

ressalva acima). 
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ANEXO VII – CARTA DE CREDENCIAMENTO 

(MODELO) 

 

(Local e data) 

 

Ao Município de Laranjal, 

 

A/C Pregoeira (o) 

 

Referência: Pregão Presencial Nº 051/2025 

A empresa _______________________________, inscrita no CNPJ, sob o Nº. 

____________________, neste ato representada por 

____________________________ (qualificação: nacionalidade, estado civil, cargo 

ocupado na empresa), em atendimento ao disposto no Edital do Pregão Presencial 

Nº 051/2025, vem perante Vossa Senhoria credenciar o (a) Sr. (a). 

__________________________________________, documento de identidade 

____________________, como representante qualificado a participar de todos os 

atos relativos à referida licitação, inclusive com poderes expressos para oferecer 

lances e apresentar ou desistir da interposição de recursos, nos termos da Lei No 

14.133/2021. 

 

Atenciosamente. 

NOME 

Representante Legal 

* A presente Carta de Credenciamento somente terá validade com assinatura e 

reconhecimento de firma do representante legal da empresa, com poderes para 

credenciar seu procurador. 

 


